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1. PROPOSTA DE DECISÃO DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a quitação pela execução do orçamento geral da União Europeia para o exercício 
de 2020, Secção I – Parlamento Europeu
(2021/2107(DEC))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o orçamento geral da União Europeia para o exercício de 20201,

– Atendendo às contas anuais consolidadas da União Europeia relativas ao exercício de 
2020 (COM(2021)0381 – C9-xx)2,

– Tendo em conta o relatório sobre a gestão orçamental e financeira para o exercício de 
2020, Secção I – Parlamento Europeu3,

– Tendo em conta o relatório anual do Auditor Interno sobre o exercício de 2020,

– Atendendo ao relatório anual do Tribunal de Contas sobre a execução do orçamento 
relativo ao exercício de 2020, acompanhado das respostas das instituições4,

– Atendendo à declaração relativa à fiabilidade das contas e à legalidade e regularidade 
das operações subjacentes5, emitida pelo Tribunal de Contas para o exercício de 2020, 
nos termos do artigo 287.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

– Tendo em conta o artigo 314.º, n.º 10, e o artigo 318.º do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia,

– Tendo em conta o Regulamento (UE, Euratom) 2018/1046 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 18 de julho de 2018, relativo às disposições financeiras aplicáveis ao 
orçamento geral da União, que altera os Regulamentos (UE) n.º 1296/2013, (UE) n.º 
1301/2013, (UE) n.º 1303/2013, (UE) n.º 1304/2013, (UE) n.º 1309/2013, (UE) n.º 
1316/2013, (UE) n.º 223/2014, (UE) n.º 283/2014 e a Decisão n.º 541/2014/UE, e que 
revoga o Regulamento (UE, Euratom) n.º 966/20126, nomeadamente os artigos 260.º, 
261.º e 262.º,

– Tendo em conta a decisão da Mesa, de 10 de dezembro de 2018, sobre as normas 
internas para a execução do orçamento do Parlamento Europeu, nomeadamente o artigo 
34.º,

– Tendo em conta o artigo 100.º, o artigo 104.º, n.º 3, e o anexo V do seu Regimento,

1 JO L 57 de 27.2.2020.
2 JO C 436 de 28.10.2021, p. 1.
3 JO C 281 de 13.7.2021, p. 1.
4 JO C 430 de 25.10.2021, p. 7.
5 JO C 436 de 28.10.2021, p. 207.
6 JO L 193 de 30.7.2018, p. 1.
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– Tendo em conta o relatório da Comissão do Controlo Orçamental (A9-0044/2022),

A. Considerando que o Presidente aprovou as contas do Parlamento relativas ao exercício de 
2020 em 9 de junho de 2021;

B. Considerando que o Secretário-Geral, como gestor orçamental principal delegado, 
declarou, em 25 de junho de 2021, dispor de garantias razoáveis de que os recursos 
afetados ao orçamento do Parlamento foram usados para o propósito a que estavam 
destinados, de acordo com os princípios da boa gestão financeira, e que os procedimentos 
de controlo estabelecidos fornecem as garantias necessárias no que se refere à legalidade 
e regularidade das operações subjacentes;

C. Considerando que o Tribunal de Contas declara na sua auditoria que, na sua avaliação 
específica das despesas administrativas e outras efetuadas em 2020, não identificou 
qualquer deficiência grave nos relatórios anuais de atividades das instituições e 
organismos que examinou tal como previsto pelo Regulamento (UE, Euratom) 
2018/1046;

D. Considerando que o artigo 262.º, n.º 1, do Regulamento (UE, Euratom) 2018/1046 
requer que cada instituição da União tome todas as medidas adequadas para dar 
seguimento às observações que acompanham a decisão de quitação do Parlamento 
Europeu;

1. Dá quitação à sua Presidente pela execução do orçamento do Parlamento Europeu para 
o exercício de 2020;

2. Regista as suas observações na resolução que se segue;

3. Encarrega a sua Presidente de transmitir a presente decisão e a resolução que desta 
constitui parte integrante ao Conselho, à Comissão e ao Tribunal de Contas e de prover 
à respetiva publicação no Jornal Oficial da União Europeia (série L).
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2. PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU

que contém as observações que constituem parte integrante da decisão sobre a quitação 
pela execução do orçamento geral da União Europeia para o exercício de 2020, Secção I 
– Parlamento Europeu
(2021/2107(DEC))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a sua decisão sobre a quitação pela execução do orçamento geral da 
União Europeia para o exercício de 2020, Secção I – Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o artigo 100.º, o artigo 104.º, n.º 3, e o anexo V do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão do Controlo Orçamental (A9-0044/2022),

A. Considerando que, na certificação das contas definitivas, o contabilista do Parlamento 
Europeu (o «Parlamento») declarou dispor de garantias razoáveis de que as contas 
refletem fielmente, em todos os aspetos materialmente relevantes, a situação financeira, 
os resultados das operações e os fluxos de caixa do Parlamento;

B. Considerando que, em conformidade com o procedimento habitual, foram enviadas 191 
perguntas à administração do Parlamento e que as respetivas respostas escritas foram 
recebidas e discutidas publicamente pela Comissão do Controlo Orçamental do 
Parlamento, na presença do Vice-Presidente responsável pelo orçamento, do 
Secretário-Geral, do Diretor da Autoridade para os Partidos Políticos Europeus e as 
Fundações Políticas Europeias (a «Autoridade») e do Auditor Interno;

C. Considerando que existe sempre margem para melhorar em termos de qualidade, 
eficiência e eficácia na gestão das finanças públicas e que os controlos são necessários 
para garantir que a liderança política e a administração do Parlamento sejam responsáveis 
perante os cidadãos da União;

Gestão orçamental e financeira do Parlamento

1. Regista que as dotações finais do Parlamento para 2020 totalizaram 2 038 745 000 
EUR, ou 18,1% da dotação da rubrica V do Quadro Financeiro Plurianual7 reservada 
para as despesas administrativas das instituições da União no seu conjunto em 2020, o 
que corresponde a um aumento de 2,1% em relação ao orçamento de 2019 (1 996 978 
262 EUR), mas ao mesmo tempo a uma redução de 0,4% da sua quota no orçamento 
global;

2. Observa que o total das receitas inscritas nas contas em 31 de dezembro de 2020 era de 
203 449 523 EUR (em comparação com 207 521 070 EUR em 2019), incluindo 33 567 
305 EUR em receitas afetadas (em comparação com 36 566 236 EUR em 2019);

7 Regulamento (UE, Euratom) n.º 1311/2013 do Conselho, de 2 de dezembro de 2013, que estabelece o quadro 
financeiro plurianual para o período 2014-2020 (JO L 347 de 20.12.2013, p. 884).
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3. Salienta que quatro capítulos representaram 67,6% das autorizações totais: os capítulos 
10 (Deputados), 12 (Funcionários e agentes temporários), 20 (Imóveis e despesas 
acessórias) e 42 (Despesas relativas à assistência parlamentar), o que aponta para um 
elevado nível de rigidez na maior parte das despesas do Parlamento;

4. Toma nota dos montantes com base nos quais as contas do Parlamento relativas ao 
exercício de 2020 foram encerradas, a saber:

a) Dotações disponíveis (EUR)

Dotações de 2020: 2 038 745 000

Transições não automáticas do exercício de 2019: ---

Transições automáticas do exercício de 2019: 274 260 660

Dotações correspondentes a receitas afetadas de 2020: 33 567 305

Transições correspondentes a receitas afetadas de 2019: 32 413 449

Total: 2 378 986 414

b) Utilização das dotações no exercício de 2020 (EUR)

Autorizações: 2 258 910 984

Pagamentos efetuados: 1 862 291 046

Dotações transitadas automaticamente, incluindo as resultantes 
de receitas afetadas: 395 843 062

Dotações transitadas não automaticamente: 74 900 000

Dotações anuladas: 44 577 406

c) Receitas orçamentais (EUR)

recebidas em 2020: 203 449 523

d) Total do balanço em 31 de dezembro de 2020 (EUR) 1 690 096 152

5. Recorda que foram utilizadas 95,7% das dotações inscritas no orçamento do Parlamento, 
num montante total de 1 950 750 955 EUR, com uma taxa de anulação de 0,8%; observa 
com satisfação que, tal como em anos anteriores, foi alcançado um nível muito elevado 
de execução orçamental; observa que os pagamentos totalizaram 1 590 035 012 EUR, o 
que equivale a uma taxa de execução das dotações de pagamento de 81,5%; 

6. Sublinha o facto de que as dotações anuladas do exercício de 2020, que ascenderem a 
17 292 007 EUR, são principalmente despesas relacionadas com edifícios, produção e 
difusão, bem como com remunerações, informática e telecomunicações;
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7. Constata que foram aprovadas doze transferências em conformidade com os artigos 31.º 
e 49.º do Regulamento Financeiro no exercício de 2020, no valor de 183 933 785 EUR, 
ou 9% das dotações finais; observa que 76,4% dos fundos transferidos estão relacionados 
com a política imobiliária do Parlamento e, na sua maioria, com o financiamento da 
aquisição do edifício Wiertz e os pagamentos anuais a título do projeto imobiliário 
Adenauer II; 

Pareceres do Tribunal de Contas sobre a fiabilidade das contas de 2020 e sobre a legalidade 
e regularidade das operações subjacentes a essas contas

8. Recorda que o Tribunal de Contas (o «Tribunal») faz uma avaliação específica das 
despesas administrativas e das outras despesas como um grupo único para todas as 
instituições da União; realça que as despesas administrativas e as despesas conexas 
incluem as despesas com recursos humanos (vencimentos, subsídios e pensões), que 
representam 60% do total, bem como as despesas com imobiliário, equipamento, energia, 
comunicações e tecnologias da informação;

9. Observa que, globalmente, as provas de auditoria indicam que as despesas no domínio 
da administração não são afetadas por um nível significativo de erros;

10. Regista com preocupação a constatação específica de erros em dois pagamentos que é 
feita pelo Tribunal no seu relatório anual sobre a execução do orçamento relativo ao 
exercício de 2020: um pagamento em excesso pela prestação de serviços informáticos, 
originado pela aplicação incorreta das cláusulas contratuais e (ii) um pagamento incorreto 
de ajudas de custo a um deputado, na sequência de um erro numa lista de presenças; 
lamenta que o sistema de controlo existente não tenha evitado nem detetado estes erros; 
solicita ao Parlamento que explique como surgiram estes erros e que sejam tomadas 
medidas para os corrigir e assegurar que não possam repetir-se no futuro, bem como para 
garantir que as ajudas de custo só sejam pagas aos deputados que a elas têm direito, até 
ao final de 2022;

11. Toma nota da resposta dada pelo Parlamento no âmbito do procedimento contraditório, 
que aceita a recomendação do Tribunal; observa que, em 2019, o Parlamento iniciou um 
projeto para automatizar o registo de presenças por meio de tecnologia biométrica no 
registo central de presenças e nos hemiciclos parlamentares e que esta tecnologia visa 
eliminar os erros e garantir que só os deputados que têm direito às ajudas de custo diárias 
recebem efetivamente estas ajudas; lamenta que, por causa da pandemia de COVID-19, 
o projeto tenha registado alguns atrasos; observa que a administração do Parlamento, em 
conformidade com o mandato da Mesa, assinou um contrato para este projeto no final de 
2020 e que o responsável pelo tratamento de dados do Parlamento está atualmente a 
avaliar as recomendações da Autoridade Europeia para a Proteção de Dados que foram 
recebidas no final de março de 2021; 

12. Realça que o Tribunal examinou mais em particular os procedimentos de contratação 
pública das instituições da União para a aquisição de equipamento de proteção individual 
para o seu pessoal em 2020; observa que o Tribunal verificou três procedimentos de 
adjudicação de contratos organizados pelo Parlamento para adquirir máscaras de 
proteção, detetores de temperatura e testes de COVID-19; sublinha que a aquisição 
urgente de equipamento era problemática nas fases iniciais da pandemia de COVID-19 
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por causa do aumento forte e súbito da procura e da concorrência entre as entidades 
adjudicantes e os países; observa que o Tribunal, num caso relacionado com a aquisição 
de máscaras comunitárias, concluiu que os requisitos estabelecidos pelo Parlamento no 
caderno de encargos eram demasiado amplos para permitirem avaliar a conformidade e 
que os proponentes selecionados não incluíram na sua proposta provas completas do 
cumprimento de todos os requisitos mínimos de qualidade no momento da contratação, 
tais como provas relacionadas com a conformidade com as especificações técnicas ou 
com a durabilidade das máscaras;

O relatório anual do auditor interno

13. Assinala que, na reunião da comissão competente com o auditor interno realizada em 30 
de novembro de 2021, o auditor interno apresentou o seu relatório anual e descreveu as 
auditorias de fiabilidade que realizou e sobre as quais apresentou relatório em 2020, que 
cobrem os seguintes aspetos:

- auditoria dos grupos de visitantes (Direção-Geral da Comunicação (DG COMM));

auditoria do financiamento dos partidos políticos europeus e das fundações 
políticas europeias (Direção-Geral das Finanças (DG FINS));

- segundo relatório sobre a auditoria dos sistemas de informação: gestão da 
identidade e do acesso (DG IPOL, DG FINS, DG LINC, DG TRAD e DG ITEC); 

- revisão preliminar do quadro de proteção de dados do Parlamento;

- acompanhamento das ações em aberto resultantes dos relatórios de auditoria 
interna – fases 1 e 2 de 2020.

14. Saúda e apoia as seguintes ações que foram acordadas pelo auditor interno com as 
direções-gerais responsáveis em resultado das auditorias de fiabilidade:

- no que diz respeito à auditoria dos grupos de visitantes, aumentar a garantia da 
regularidade dos pagamentos e da eficiência da aplicação das regras relativas às 
contribuições financeiras, incluindo uma melhor definição dos custos elegíveis e 
das condições do seu pagamento e do período de elegibilidade de cada visita; 
aumentar o alinhamento entre a contribuição e os custos reais diretamente ligados 
à visita; finalizar os controlos ex post relativos a 2017 e iniciar um programa de 
controlo anual de todos os anos subsequentes até à data e reforçar os controlos ex 
ante dos reembolsos; ratificar as obrigações contratuais das agências de viagens 
perante o Parlamento, quando estas agências atuam como chefes de grupo; 
clarificar as regras que regem os grupos de visitantes para atenuar o risco de a 
contribuição financeira ser associada a atividades que não estão diretamente 
relacionadas com o programa dos grupos de visitantes;

- no que diz respeito à primeira fase da auditoria do financiamento dos partidos 
políticos europeus e das fundações políticas europeias, reconhecer que a 
Autoridade para os Partidos Políticos Europeus e as Fundações Políticas Europeias 
(Autoridade) dispôs, no seu início, de recursos muito limitados para criar novos 
procedimentos de gestão e controlo; considerar que ainda existem domínios que 
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são da responsabilidade conjunta da Autoridade e da DG FINS, ou em que a 
responsabilidade da Autoridade e a responsabilidade da DG FINS são 
concomitantes, domínios estes em que existe uma margem para reforçar mais a 
cooperação prevista na legislação principal que rege o processo de registo, isto é, 
o Regulamento (UE) n.º 1141/20148 e, nomeadamente, o seu artigo 28.º; 
identificar um conjunto de disposições do regulamento que regem o processo de 
registo para as quais pode haver uma margem para aumentar a sua clareza, 
exaustividade e facilidade de aplicação; 

- no que se refere ao segundo relatório sobre a auditoria dos sistemas de informação: 
gestão da identidade e do acesso, reduzir ao mínimo absoluto a concessão de 
direitos de acesso privilegiados à base de dados das aplicações no ambiente de 
produção; reforçar os controlos de acesso às bases de dados das aplicações e às 
contas aplicação a aplicação; reforçar a gestão dos direitos de acesso individuais 
para definir regras de controlo do acesso e monitorizar melhor os direitos de acesso 
individuais; 

- no que diz respeito à revisão preliminar do quadro de proteção de dados do 
Parlamento, que foi adotada em 17 de fevereiro de 2021, reforçar a capacidade dos 
responsáveis pelo tratamento de dados para respeitarem o Regulamento (UE) 
2018/17259 e aumentar a sensibilização do pessoal responsável pelo tratamento de 
dados pessoais; assegurar que o serviço de proteção de dados disponha do devido 
pessoal; assegurar uma atualização urgente do registo central das atividades de 
tratamento de dados pessoais do Parlamento; reforçar o nível de segurança dos 
sistemas informáticos em que é feito o tratamento de dados pessoais; melhorar a 
gestão da supressão do acesso;

15. Observa que o processo de acompanhamento de 2020 resultou no encerramento de 61 
das 108 ações em aberto; observa que, para além destas ações validadas, os relatórios de 
auditoria continham um total de 47 ações em aberto, incluindo as ações cujo prazo de 
execução ainda não expirou, e que 15 destas ações dizem respeito a um risco 
significativo; lamenta que algumas das ações acima referidas tenham sido recomendadas 
há vários anos, mas continuem por aplicar; espera que as diferentes direções-gerais 
assegurem que as ações em atraso sejam encerradas sem mais demora e que as ações 
acordadas sejam executadas em conformidade com o prazo previsto no relatório anual 
do auditor interno; solicita ao Secretário-Geral que informe a autoridade de quitação 
acerca do encerramento das restantes ações no decurso das suas audições perante a 
Comissão do Controlo Orçamental em setembro e novembro de 2022; 

16. Observa que, nos termos do artigo 118.º, n.º 9, do Regulamento Financeiro, os relatórios 
de auditoria interna do Parlamento não estão disponíveis ao público depois de o auditor 
interno os finalizar; observa que, na prática, estes relatórios só são publicados depois de 

8 Regulamento (UE, Euratom) n.º 1141/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de outubro de 2014, 
relativo ao estatuto e ao financiamento dos partidos políticos europeus e das fundações políticas europeias (JO 
L 317 de 4.11.2014, p. 1).

9 Regulamento (UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2018, relativo à 
proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas instituições e pelos 
órgãos e organismos da União e à livre circulação desses dados, e que revoga o Regulamento (CE) n.º 45/2001 
e a Decisão n.º 1247/2002/CE (JO L 295 de 21.11.2018, p. 39).
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todas as recomendações serem aplicadas; lamenta que, por este motivo, exista de facto 
um atraso de vários anos da publicação; lamenta igualmente que os deputados só os 
possam ler na sala de leitura segura enquanto não forem aplicadas as medidas 
recomendadas; solicita à Mesa que permita que os deputados tenham um acesso imediato 
e integral aos relatórios de auditoria interna; solicita ainda à Mesa que disponibilize ao 
público todos os relatórios de auditoria interna um ano após a sua conclusão, assim que 
o auditor interno validar as ações empreendidas para aplicar as recomendações do ano 
anterior; recorda que uma validação de recomendações não exige que todas as 
recomendações estejam plenamente aplicadas;

Seguimento dado pela administração do Parlamento e pela Mesa às resoluções de quitação 
anteriores

17. Regista as respostas escritas à resolução de quitação de 2019 fornecidas à Comissão do 
Controlo Orçamental do Parlamento em 17 de setembro de 2021, a exposição do 
Secretário-Geral relativamente às várias perguntas e solicitações formuladas na 
resolução de quitação do Parlamento de 2019 e a troca de pontos de vista subsequente 
com os deputados;

18. Observa que, quando o Plenário solicita que o Parlamento aplique diferentes normas ou 
medidas, as normas ou medidas propostas são debatidas e votadas pela Mesa, nos termos 
do artigo 25.º e do anexo V do Regimento e dos artigos 6.º e 166.º do Regulamento 
Financeiro, bem como pela administração do Parlamento; observa que a Mesa tem um 
mandato do Plenário para decidir sobre todas as questões administrativas, de pessoal e 
de organização relativas aos deputados; salienta a importância do processo de quitação e 
pede que seja dado um seguimento exaustivo a todas as decisões de quitação aprovadas 
pelo Plenário;

19. Pede ao Secretário-Geral que transmita a presente resolução à Mesa, assinalando todos 
os pedidos de intervenção ou de decisões da Mesa; solicita que o Secretário-Geral 
estabeleça um plano de ação e um calendário que permitam à Mesa dar seguimento e/ou 
responder às exigências e recomendações que integram as resoluções de quitação do 
Parlamento e inclua as ações que foram empreendidas e executadas no documento de 
monitorização anual; solicita ao Secretário-Geral e ao Vice-Presidente responsável pelo 
orçamento que realizem debates regulares com a Comissão do Controlo Orçamental do 
Parlamento sobre questões relativas à execução do referido plano de ação;

20. Reitera o seu pedido à Mesa para que melhore a transparência das suas decisões, 
nomeadamente informando regularmente a autoridade de quitação sobre cada decisão do 
Plenário que não foi aplicada e dando uma justificação pormenorizada dos motivos por 
que decidiu não dar seguimento ao pedido; solicita que o Secretário-Geral apresente um 
conjunto concreto de propostas à Mesa com vista a melhorar a transparência das suas 
decisões; 

21. Pede à administração que considere a possibilidade de as atas da Mesa serem aprovadas 
por procedimento escrito para evitar um atraso de facto da sua publicação de pelo menos 
um mês até que a Mesa volte a reunir-se para aprovar a ata, e que, após a adoção da ata, 
esta fique acessível sem demora tanto na intranet do Parlamento como no seu sítio da 
internet;
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22. Observa que a presença do Parlamento nas delegações da União ou noutros organismos 
visa reforçar as relações do Parlamento com as organizações regionais; reafirma, 
contudo, a sua preocupação a respeito da decisão da Mesa, de 11 de fevereiro de 2019, 
sobre o apoio parlamentar à missão da União Europeia junto da ASEAN em Jacarta, à 
delegação da União Europeia junto da União Africana em Adis Abeba e à delegação da 
União Europeia junto das Nações Unidas em Nova Iorque; solicita uma análise 
custos-benefícios exaustiva para justificar qualquer nova decisão, indicadores 
quantificáveis para avaliar o desempenho anual e que a Comissão do Controlo 
Orçamental do Parlamento seja mantida informada;

COVID-19

23. Recorda que o ano de 2020 foi marcado pelos desafios decorrentes da pandemia de 
COVID-19, que levaram a alterações fundamentais do modo de trabalho do Parlamento; 
congratula-se com o facto de que, desde o início e ao longo da crise pandémica, o 
Parlamento tomou frequentemente decisões sem precedente para minimizar o risco para 
os deputados e o pessoal, ao mesmo tempo que assegurou que podia continuar as suas 
atividades principais, demonstrando simultaneamente a sua solidariedade prática com as 
comunidades de acolhimento; 

24. Congratula-se com o facto de, em 2020, ter sido criado um centro de testes à COVID-19 
nas instalações do Parlamento em Bruxelas e de terem também sido criados pontos de 
testagem no Luxemburgo e em Estrasburgo; 

25. Congratula-se com o facto de o Parlamento ter conseguido assegurar a atividade acima 
referida através da sua resiliência organizacional e da sua capacidade para aplicar novos 
métodos de trabalho, em particular o teletrabalho e a participação à distância; 

26. Aprecia os notáveis esforços do Parlamento e dos seus serviços informáticos durante 
2020 para fornecer imediatamente aos deputados, ao pessoal, aos assistentes 
parlamentares acreditados e aos estagiários dispositivos eletrónicos para trabalharem 
remotamente; pede, contudo, para conhecer os critérios de compra dos dispositivos e as 
considerações práticas que influenciaram a decisão de comprar os dispositivos Surface 
atualmente utilizados; sublinha com preocupação a quantidade de problemas técnicos 
com os dispositivos que se registam entre os deputados e os assistentes parlamentares 
acreditados, como a desconexão inopinada do dispositivo, a perda de documentos, o 
sobreaquecimento, o pouco tempo de autonomia da bateria e a má conectividade durante 
as videochamadas;

27. Lamenta a situação dos estagiários de Schuman com um estágio de março a julho de 
2020, que estiveram em teletrabalho desde a segunda semana do seu estágio; observa que 
a Comissão e o Conselho tinham dado aos seus estagiários a possibilidade de regressarem 
em outubro para recomeçarem um estágio completo de cinco meses; lamenta a decisão 
da Direção-Geral do Pessoal de só dar aos estagiários Schuman esta possibilidade se 
interromperam o seu estágio em curso; solicita à Direção-Geral do Pessoal que assegure 
um tratamento igual dos seus estagiários em situações semelhantes;

28. Congratula-se com o facto de os processos digitalizados terem incluído a organização de 
reuniões à distância e sistemas de votação à distância no Plenário e nas comissões 
parlamentares, e terem permitido ao Parlamento continuar o seu trabalho, incluindo 
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durante os períodos de sessões de Estrasburgo, que foram suspensos durante a maior 
parte de 2020; observa que a suspensão dos períodos de sessões de Estrasburgo 
contribuiu para uma poupança total de 26 260 608 EUR, de acordo com o Secretariado 
do Parlamento Europeu, ao mesmo tempo que reduziu significativamente a pegada de 
carbono do Parlamento; reconhece a natureza temporária destas circunstâncias 
extraordinárias; solicita à Presidente do Parlamento que autorize a opção de participação 
à distância dos deputados até que a pandemia de COVID-19 esteja em níveis seguros;

29. Congratula-se por, em termos de participação à distância, a implantação de uma solução 
multilingue, complexa, que normalmente exigiria meses, se não anos, ter sido aplicada 
em poucas semanas; realça que foi criado um sistema de votação à distância em 
conformidade com as disposições pertinentes do Ato eleitoral e do Estatuto dos 
Deputados e que este sistema, que está a funcionar desde março de 2020, tem sido 
constantemente atualizado e melhorado; louva o facto de, desde março até outubro de 
2020, este sistema de votação ter permitido 143 sessões de votação e quase 10 000 
operações de votação;

30. Salienta os riscos graves de problemas de audição por causa da mudança para reuniões 
remotas para os intérpretes do Parlamento, que têm de trabalhar frequentemente com um 
som de muito fraca qualidade das intervenções em modo remoto; sublinha os esforços 
feitos pelos intérpretes a este respeito e solicita à Mesa que lembre aos participantes que 
utilizem equipamento adequado para usarem da palavra a fim de minimizar as 
perturbações e, por vezes, a má qualidade da ligação; recorda que, no passado, os 
intérpretes se recusaram, com razão, a traduzir se a qualidade sonora não o permitia;

31. Sublinha que a interpretação é vital para o funcionamento das comissões e para a vida 
parlamentar; reconhece que, devido às mudanças súbitas e perturbadoras causadas pela 
pandemia e às consequentes restrições sanitárias, a administração teve de encontrar 
rapidamente soluções viáveis para prestar os serviços de interpretação; salienta que 
algumas sessões de comissões não tinham todas as línguas necessárias, complicando 
assim a participação de alguns deputados e restringindo as suas opções para interagir; 
compreende que as três línguas de trabalho são o inglês, o francês e o alemão, mas 
sublinha vivamente que qualquer uma das 24 línguas oficiais deve ter interpretação a 
pedido dos deputados;

32. Solicita ao Secretário-Geral que, no contexto geral da pandemia de COVID-19, exija a 
todas as empresas externas prestadoras de serviços ao Parlamento que garantam os 
direitos laborais e as condições de trabalho do respetivo pessoal e que cumpram 
rigorosamente as medidas adotadas pelo Governo no contexto da pandemia;

33. Lamenta que a votação à distância não esteja atualmente prevista no Regimento do 
Parlamento, a menos que a Presidente declare que se verificam circunstâncias 
extraordinárias; 

34. Observa que não existe um sistema que garanta aos deputados temporariamente ausentes 
por uma razão justificada a possibilidade de continuarem a desempenhar as suas funções 
essenciais; considera que tal é problemático, dado que pode ter um impacto negativo na 
representação dos cidadãos no Parlamento; sublinha que existe um risco de discriminação 
contra os deputados e os seus eleitores se tais disposições não estão previstas; recorda 
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que a situação dos deputados dos parlamentos nacionais nestas mesmas situações difere 
entre os Estados-Membros; solicita à Comissão dos Assuntos Constitucionais do 
Parlamento que preveja soluções viáveis, limitadas no tempo, para que os deputados 
ausentes por motivos justificados possam intervir nos debates e votar revendo o 
Regimento do Parlamento e a Lei Eleitoral Europeia; recorda que as ajudas de custo 
diárias permanecem associadas à presença física nos locais de trabalho do Parlamento;

35. Congratula-se com os esforços do Parlamento, e particularmente o envolvimento pessoal 
do ex-Presidente David Sassoli nesta questão, para disponibilizar refeições solidárias 
diárias e um abrigo às mulheres vulneráveis nos três locais de trabalho, tal como decidido 
pela Mesa; congratula-se ainda com o facto de cerca de 65 motoristas se terem oferecido 
para transportar os médicos, enfermeiros e outros profissionais de saúde para os seus 
turnos noturnos no hospital no primeiro ano da pandemia de COVID-19;

36. Congratula-se com o facto de o Parlamento ter distribuído máscaras comunitárias 
reutilizáveis ao seu pessoal no início da pandemia de COVID-19; observa que o uso de 
uma máscara cirúrgica EN14683 ou de um dispositivo de proteção respiratória FFP2 foi 
tornado obrigatório nos edifícios do Parlamento para reforçar a proteção dos deputados 
e do pessoal, bem como para reduzir mais a libertação de partículas respiratórias 
infeciosas;

37. Felicita os serviços do Parlamento pela sua decisão de prosseguir a realização de 
conferências de imprensa híbridas após a pandemia, dado que tal pode facilitar a 
reportagem dos assuntos europeus pelos jornalistas que não estão presentes em 
Estrasburgo ou Bruxelas; recomenda que os meios audiovisuais e outros meios existentes 
em Bruxelas, em Estrasburgo e nos gabinetes de ligação do Parlamento Europeu sejam 
mais desenvolvidos, nomeadamente aumentando a capacidade do VoxBox e 
modernizando as salas de conferências de imprensa de Estrasburgo e Bruxelas para as 
tornar mais adequadas às conferências de imprensa híbridas;

Pegada ambiental das operações do Parlamento

38. Realça que o Parlamento tem de estar na vanguarda da adoção de métodos de trabalho e 
práticas de reunião mais digitais, flexíveis e eficientes do ponto de vista energético, 
aprendendo com as experiências da pandemia de COVID-19 e tirando partido dos 
investimentos em tecnologia já realizados; observa que, por iniciativa do antigo 
Presidente David Sassoli, os grupos de reflexão sobre o tema «Repensar a Democracia 
Parlamentar - Um Parlamento Europeu mais forte após a COVID-19» discutiram, entre 
abril e julho de 2021, o futuro do trabalho no Parlamento relativamente a cada um dos 
seus domínios de ação: plenário, prerrogativas parlamentares, comunicação, diplomacia 
externa e organização interna; observa que os grupos de reflexão entregaram um relatório 
final com recomendações, cuja aplicação será debatida pela Mesa;

39. Solicita ao Parlamento que reavalie os objetivos do seu sistema comunitário de ecogestão 
e auditoria (EMAS) para 2023 à luz da pandemia de COVID-19; reitera o seu pedido 
para que altere o seu plano atual de redução de CO2 destinado a atingir a neutralidade 
carbónica utilizando um método reconhecido internacionalmente, previamente validado, 
como, por exemplo, um mecanismo de tarifação interna do carbono, por meio do qual as 
empresas determinam voluntariamente o preço da sua pegada de carbono e avaliam assim 
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as suas emissões de gases com efeito de estufa;

40. Nota que três dos edifícios do Parlamento em Bruxelas (Martens, Campoamor e a creche 
Wayenberg) receberam recentemente uma certificação ambiental internacionalmente 
reconhecida sobre sustentabilidade, a «BREEAM Excellence», confirmando a política e 
ações de longa data do Parlamento para transformar gradualmente a sua carteira 
imobiliária numa carteira exemplar em termos ambientais; observa que, atualmente, em 
Bruxelas, apenas quatro edifícios do Parlamento (um quarto do total – Spinelli, 
Campoamor, Arendt, Montoyer-Science) estão equipados com painéis fotovoltaicos e 
que estas instalações representam uma superfície total inferior a 2% da superfície total 
dos telhados dos edifícios do Parlamento em Bruxelas; observa que três novas instalações 
fotovoltaicas (100 m² no edifício Montoyer 70, 200 m² no edifício Spinelli e 52 m² de 
painéis fotovoltaicos em substituição dos painéis solares atuais no edifício Brandt) serão 
concluídas até ao final de 2022 (o que representa um aumento de 64% da superfície total 
equipada com painéis fotovoltaicos em 2022); 

41. Observa que não estão instalados painéis fotovoltaicos nos edifícios do Parlamento em 
Estrasburgo, dado que a ênfase foi colocada em meios mais eficientes de poupança de 
energia, através da instalação de novas bombas de calor altamente eficientes; observa 
que os estudos de viabilidade com base nos quais foi decidido não instalar painéis solares 
nos telhados em Estrasburgo datam de 2011 e reitera que os preços dos painéis solares 
diminuíram mais de 80% desde 2010; convida a Mesa a avaliar a instalação de painéis 
fotovoltaicos até 2023, tendo em conta a viabilidade técnica e a relação custo-eficácia;

42. Congratula-se com a instalação de bombas de calor e de cogeração nos edifícios de 
Estrasburgo e Bruxelas para produzir eletricidade e calor renováveis; congratula-se ainda 
com o facto de o novo edifício Adenauer, no Luxemburgo, ter sido construído com a 
utilização das técnicas ambientais mais modernas disponíveis, incluindo a energia 
geotérmica e solar e a utilização em pleno da luz natural; solicita que o Parlamento 
aumente mais a quota da energia renovável no seu cabaz energético e, em particular, a 
produção de energia e elimine os combustíveis fósseis o mais rapidamente possível; 
solicita ao Parlamento que publique os certificados energéticos de todos os edifícios do 
Parlamento;

43. Recorda que as soluções de iluminação eficientes são um fator essencial para a 
sustentabilidade dos edifícios; congratula-se com o facto de a substituição da iluminação 
existente por lâmpadas LED de baixo consumo ser avaliada sempre que possível e 
exequível nos edifícios do Parlamento; lamenta que nem todos os gabinetes nos três 
locais de trabalho do Parlamento estejam equipados com detetores de movimento e que 
os detetores de movimento de vários gabinetes do edifício Spinelli não funcionem; 
solicita que o Parlamento assegure a instalação de detetores de movimento plenamente 
operacionais sempre que possível para reduzir o consumo de energia; 

44. Congratula-se com o facto da ampliação da creche Wayenberg, em Bruxelas, terminada 
em setembro de 2020, ser o primeiro edifício passivo do Parlamento; convida a Mesa a 
iniciar estudos técnicos em 2022 para identificar as possibilidades adicionais para reduzir 
ainda mais o consumo de energia e aumentar a produção de energia renovável, e a 
implementá-las o mais rapidamente possível;
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45. Recorda que quase dois terços da pegada de carbono do Parlamento provém do transporte 
de pessoas; solicita que seja feita uma reflexão sobre o alargamento do teletrabalho 
voluntário a mais dias e funções, sempre que tal seja pertinente e desde que o trabalho 
parlamentar não seja perturbado; recorda que, tendo em conta a importância da presença 
física, o Parlamento criou grupos de trabalho sobre o trabalho futuro do Parlamento; 
solicita ao Parlamento que tenha em conta as conclusões dos grupos de reflexão; solicita 
que, se adequado, seja dada prioridade aos modos de transporte hipocarbónicos para as 
missões;

46. Congratula-se com a transição gradual da frota do serviço de viaturas do Parlamento para 
os veículos de emissões zero; solicita que a frota do serviço de viaturas seja totalmente 
elétrica até 2024 o mais tardar; 

47. Solicita que o número de carregadores de veículos elétricos seja aumentado 
adequadamente de acordo com a procura atual e futura; solicita que sejam criados mais 
lugares de estacionamento para bicicletas; solicita que sejam criados lugares de 
estacionamento adequados de bicicletas de carga para garantir que os lugares de 
estacionamento de bicicletas normais sejam acessíveis para os seus utilizadores;

48. Observa que o desperdício alimentar do Parlamento se cifrou em 0,055 - 0,068 kg por 
refeição servida entre 2018 e 2020; congratula-se com os esforços do Parlamento para 
reduzir o desperdício alimentar através da recolha e entrega dos alimentos não 
consumidos às organizações «de primeira linha» que os fornecem às pessoas 
necessitadas; solicita que o Parlamento continue a examinar as formas de reduzir ainda 
mais o desperdício alimentar;

49. Congratula-se com a introdução de uma escolha alimentar mais ampla e sustentável, 
incluindo a introdução de uma maior variedade de produtos vegetarianos e veganos, nas 
cantinas do Parlamento; sugere que se aumente a variedade das refeições vegetarianas e 
veganas que são servidas nas cantinas do Parlamento; pede ainda que esteja disponível 
no mínimo uma opção diária de refeição sem glúten fresca e que a informação sobre os 
alérgenos e a informação dietética seja exibida visivelmente nos cartões de menu ao lado 
dos balcões;

50. Recorda que de acordo com o Tratado da União Europeia (TUE) e, em particular, o 
Protocolo n.º 6 anexo aos Tratados, o Parlamento tem a sua sede em Estrasburgo, onde 
se realizam os 12 períodos de sessões plenárias mensais, incluindo a sessão orçamental; 
recorda que uma vasta maioria do Parlamento apoia uma sede única para garantir que o 
dinheiro dos contribuintes da União seja gasto de forma eficiente e para que o Parlamento 
assuma a sua responsabilidade institucional de reduzir a sua pegada de carbono; observa 
que modificações permanentes exigiriam uma alteração do Tratado; recorda que o 
Plenário do Parlamento solicitou anteriormente um debate sobre o seu direito de 
determinar as suas próprias modalidades de trabalho e se comprometeu a iniciar um 
processo de revisão ordinário do Tratado nos termos do artigo 48.º do Tratado da União 
Europeia com vista a propor as alterações do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia e do Protocolo n.º 6 que são necessárias para lhe permitir decidir sobre a 
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localização da sua sede e a sua organização interna10;

51. Reitera o seu pedido para que o Parlamento introduza um sistema de reserva em linha de 
fácil utilização para utilizar o serviço de viaturas do Parlamento para viajar para 
Estrasburgo, que deve estar operacional aquando do reatamento das sessões regulares em 
Estrasburgo; solicita ainda que o Parlamento alargue o grupo de utilizadores de modo a 
incluir também o pessoal do Secretariado, o pessoal dos grupos e os assistentes 
parlamentares acreditados sem a necessidade de os deputados os acompanharem;

Transparência e ética

52. Congratula-se com o facto de as normas éticas e de transparência aplicáveis no 
Parlamento estarem, em muitos aspetos, à frente das aplicáveis nos congéneres dos 
Estados-Membros; considera que o Parlamento deve esforçar-se por ser exemplar no que 
diz respeito ao estabelecimento de normas éticas e de transparência a nível europeu; apoia 
o reforço das regras éticas existentes, fornecendo orientação e apoio aos deputados;

53. Regista com satisfação que, desde o início da nona legislatura, a infraestrutura necessária 
para permitir aos deputados divulgarem as reuniões agendadas com representantes de 
grupos de interesses está disponível no sítio da internet do Parlamento com vista a 
melhorar a transparência; solicita aos serviços do Parlamento que alarguem a 
infraestrutura para permitir aos assistentes parlamentares acreditados e assessores 
divulgarem voluntariamente as suas reuniões com representantes de grupos de interesses; 
recorda que, por força do artigo 11.º do Regimento, os relatores, os relatores-sombra e 
os presidentes das comissões são obrigados a divulgar as suas reuniões com 
representantes de grupos de interesses; observa com preocupação que, até 30 de abril de 
2021, apenas 380 dos 705 deputados atuais tinham divulgado pelo menos uma reunião 
com um representante de um grupo de interesses no sítio da internet do Parlamento; 
observa ainda que 10 dos 24 presidentes das comissões não divulgaram nenhuma reunião, 
ou divulgaram apenas uma reunião com um representante de um grupo de interesses 
desde o início da nona legislatura; recorda que as informações, lembretes e mensagens 
de correio eletrónico sobre a obrigação de divulgar as reuniões devem ser enviados a 
todos os deputados com mais regularidade; 

54. Recorda a resposta escrita do Presidente, datada de abril de 2020, à carta conjunta do 
Intergrupo «Luta contra a Corrupção» do Parlamento, que manifesta o seu acordo, em 
particular, em introduzir um conjunto de alterações na ferramenta de divulgação das 
reuniões dos deputados com representantes de grupos de interesses para melhorar a sua 
facilidade de utilização, sobretudo mediante a sua ligação ao Registo de Transparência e 
ao Observatório Legislativo; lamenta que estas melhorias práticas não tenham ainda sido 
implementadas; pede à administração do Parlamento que estabeleça efetivamente esta 
ligação assim que ela seja viável sem obstáculos práticos indevidos;

55. Congratula-se com o facto de, desde julho de 2021, o Acordo Interinstitucional sobre um 
registo comum em matéria de transparência ter sido substituído por um novo acordo 
tripartido em que o Conselho participa; observa que a qualidade dos registos relativos às 
atividades dos representantes dos grupos de interesses no Registo de Transparência 

10 Relatório A7-0350/2013 disponível em 
https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/A-7-2013-0350_PT.pdf
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melhorou nos últimos anos e louva o papel do Secretariado Comum nesta melhoria apesar 
dos seus recursos limitados; lamenta, no entanto, que a qualidade dos registos continue a 
ser globalmente insatisfatória, dado que a verificação efetuada pelo Secretariado de cerca 
de 40% dos registos durante o ano de 2020 revelou que apenas 43% dos registos 
verificados apresentavam uma qualidade satisfatória dos dados, número este semelhante 
ao de 2019; congratula-se com a atribuição ao Secretariado de mais 1,5 lugares 
equivalentes a tempo completo (ETC); insiste com o Secretariado para que utilize estes 
lugares para reduzir ainda mais o número de registos com dados subótimos;

56. Lamenta a participação de deputados em missões não oficiais de observação eleitoral, 
bem como as despesas que estas missões representam, entendendo que estas missões 
constituem um risco para a reputação do Parlamento; observa que oito destes casos que 
ocorreram em 2020 estão relacionados com a Crimeia e a Venezuela; solicita à Mesa e 
ao Grupo de Apoio à Democracia e de Coordenação Eleitoral que prolongue a duração 
do impedimento dos deputados em causa de realizarem missões oficiais de observação 
eleitoral de um ano para todo o mandato, se tal ainda não se aplicar;

57. Solicita que o Parlamento publique uma lista de todos os grupos de amizade existentes 
no Parlamento no seu sítio da internet;

58. Reitera que o artigo 4.º do Código de Conduta determina que, em matéria de interesses 
financeiros e de conflitos de interesses, as declarações de interesses financeiros dos 
deputados devem ser apresentadas de forma pormenorizada; solicita novamente à Mesa 
que reveja o formato das declarações para exigir mais pormenores e, portanto, clareza; 
pede à Presidente que dê instruções aos serviços para que efetuem sistematicamente 
verificações exaustivas das declarações que garantam que as informações nelas 
fornecidas sejam suficientemente pormenorizadas para permitirem avaliar qualquer 
conflito de interesses potencial;

59. Recorda que, nos termos do artigo 5.º do anexo I do Regimento relativo às medidas de 
aplicação do Código de Conduta, os deputados abstêm-se de aceitar, no exercício das 
suas funções, presentes ou benefícios similares, a não ser que o seu valor aproximado 
seja inferior a 150 euros, e todos os presentes oferecidos aos deputados quando estes 
representem o Parlamento a título oficial são entregues ao Presidente; observa que a 
Unidade de Administração dos Deputados deve recordar frequentemente aos deputados 
a obrigação de informarem o Presidente dos presentes recebidos a título oficial; solicita 
que a Mesa introduza um formulário que tenha de ser preenchido por todos os deputados 
participantes no fim das visitas das delegações, em que declarem se receberam quaisquer 
presentes pessoais ou à delegação e o seu valor; 

60. Manifesta a sua preocupação por, dos 459 deputados da oitava legislatura que não foram 
reeleitos em 2019, o Parlamento ter recebido apenas uma notificação sobre o emprego 
pós-mandato nos termos do artigo 6.º do Código de Conduta; assinala que as notificações 
poderiam ajudar a prevenir os conflitos de interesses, ao mesmo tempo que impedem os 
antigos deputados que exercem atividades profissionais de lóbi ou de representação 
diretamente ligadas ao processo de decisão da União de beneficiarem das facilidades 
concedidas aos antigos deputados; solicita, portanto, ao Parlamento que melhore a 
aplicação do Código de Conduta e, a este respeito, chama também a atenção para a 
resolução sobre a quitação do Parlamento Europeu de 2019, em que a autoridade de 
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quitação solicita que seja efetuada uma avaliação independente para saber se as 
atividades pós-mandato dos deputados criam conflitos de interesses; solicita novamente 
aos serviços do Parlamento que realizem tal avaliação;

61. Congratula-se com o projeto em curso dos serviços do Parlamento para disponibilizar os 
registos das votações no Plenário num espaço específico em que os utilizadores terão 
acesso a documentos claros e de fácil leitura e observa o novo formato das votações 
nominais em que o registo de voto individual de cada deputado será publicado, com a 
opção de visualizar a distribuição dos votos de acordo, nomeadamente, com a filiação 
nos grupos políticos e/ou a nacionalidade; lamenta que não seja ainda tecnicamente 
possível para os serviços do Parlamento permitir que o texto de cada alteração seja 
visualizado juntamente com o registo de voto, tal como é proposto por vários prestadores 
privados; solicita aos serviços do Parlamento que disponibilizem todas as alterações e 
registos de votação nominal; solicita também aos serviços que alarguem a informação 
disponível de modo a incluir calendários e listas de votação atualizados, incluindo os 
compromissos finais acordados pelo relator e pelos relatores-sombra, de acordo com as 
recomendações do grupo de reflexão sobre o reforço das prerrogativas parlamentares; 
pede ainda aos serviços do Parlamento que deem aos deputados a possibilidade de testar 
uma versão beta da nova ferramenta e de dar a sua opinião a seu respeito, que deve ser 
tida em conta no desenvolvimento da ferramenta;

62. Toma nota de que foram levadas a cabo pelos serviços do Parlamento em 2020 18 
investigações sobre a utilização a margem das regras dos subsídios, investigações estas 
em que foram visados os gabinetes de 12 deputados (em comparação com 6 deputados 
precedentemente), ascendendo os montantes totais em risco a 1 318 000 EUR (em 
comparação com 560 000 EUR em 2019); louva os serviços do Parlamento pelas suas 
investigações a este respeito, ao mesmo tempo que chama a atenção para a necessidade 
de continuar a monitorizar o desenvolvimento do número e tipo de casos em questão;

63. Toma nota de que não há novamente nenhum caso de denúncia de irregularidades a 
registar no Parlamento em 2020; recorda que os casos mais recentes de denúncia de 
irregularidades datam de 2016 e que os três assistentes parlamentares acreditados em 
causa foram subsequentemente despedidos; recorda que os assistentes parlamentares 
acreditados, entre outros, estão numa posição vulnerável devido à sua situação especial 
em termos de emprego; solicita ao Parlamento que adeque cabalmente as suas próprias 
normas internas previstas no Estatuto dos Funcionários à Diretiva (UE) 2019/193711, 
incluindo através da criação de canais de denúncia seguros; observa ainda que os 
denunciantes merecem uma proteção adequada, semelhante à concedida às vítimas de 
assédio; solicita ao Parlamento que sensibilize, sempre que possível, o pessoal 
parlamentar para as suas proteções em caso de denúncia de irregularidades;

64. Nota com preocupação as normas e obrigações pouco claras relativas aos períodos de 
retenção de documentos para os deputados, em particular as relativas à informação 
pessoal e financeira, assim como à informação do pessoal; convida a Mesa a estabelecer 
normas claras, compreensíveis e vinculativas que tenham devidamente em conta o 
número de documentos que devem ser guardados e o seu método de retenção; salienta 

11 Diretiva (UE) 2019/1937 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2019, relativa à 
proteção das pessoas que denunciam violações do direito da União (JO L 305 de 26.11.2019, p. 17).
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vivamente que as normas devem ser proporcionais, não devem aumentar a burocracia e 
devem ter um custo adequado; observa que as atividades de arquivo são cobertas pelo 
subsídio para despesas gerais;

65. Sublinha que a decisão da Mesa de 2018 sobre o subsídio para despesas gerais determina 
que a Mesa manterá esta decisão até ao final de 2022 e procederá à sua avaliação com 
base na experiência adquirida durante a nona legislatura;

Pessoal, assistentes parlamentares acreditados e assistentes locais

66. Congratula-se com o facto de a Mesa, na sua reunião de 5 de julho de 2021, ter aprovado 
uma alteração do artigo 40.º da sua Decisão, de 14 de abril de 2014, sobre medidas de 
aplicação do título VII do Regime Aplicável aos Outros Agentes da União Europeia que 
permite que os assistentes parlamentares acreditados, a seu pedido, recebam a sua 
remuneração em euros em qualquer banco da União;

67. Recorda que as normas atuais relativas à rescisão do contrato dos assistentes 
parlamentares acreditados não preveem a possibilidade de uma cessação do contrato por 
«mútuo consentimento», que seria uma forma de reconhecer a relação política especial 
entre os deputados e os assistentes parlamentares acreditados, em que ambas as partes 
podem reconhecer que a confiança mútua já não existe e podem beneficiar de uma 
solução comum sem pôr em causa os direitos sociais dos assistentes parlamentares 
acreditados; lamenta que este pedido tenha sido incluído em várias resoluções de 
quitação do Parlamento sem receber uma resposta satisfatória, e solicita que sejam 
tomadas medidas o mais rapidamente possível;

68. Reitera o seu pedido de que os assistentes parlamentares acreditados recebam o mesmo 
subsídio de estadia que o pessoal estatutário nas suas deslocações em serviço para 
participar nas sessões plenárias em Estrasburgo; reconhece que qualquer alteração do 
quadro jurídico, a saber, a decisão da Mesa de 2 de outubro de 2017, exigiria uma revisão 
das normas aplicáveis e, como tal, encarrega o seu Secretário-Geral de apresentar à Mesa 
este pedido de decisão;

69. Rejeita a designação obrigatória dos assistentes parlamentares acreditados como 
representantes perante as autoridades belgas para efeitos da emissão da autorização de 
residência dos estagiários de países terceiros nos gabinetes dos deputados; solicita uma 
revisão imediata das normas aplicáveis de modo a que a administração assuma esta 
função;

70. Realça que, a partir de meados de março de 2020, a administração do Parlamento passou 
de um regime de teletrabalho ocasional para o teletrabalho entre 70% e 100%, 
dependendo da medida de confinamento aplicada e da necessidade da presença física; 

71. Toma nota dos esforços tanto do Parlamento como da Comissão para assegurar que os 
antigos assistentes parlamentares acreditados das delegações britânicas possam transferir 
os seus direitos de pensão adquiridos para fundos de pensões no Reino Unido; solicita ao 
Parlamento que assegure que seja encontrada uma solução;

72. Solicita à Mesa que estabeleça um sistema que permita aos assistentes parlamentares 
acreditados gozarem de licenças sem vencimento ao abrigo de normas semelhantes às 
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aplicáveis aos agentes temporários ou contratuais, que podem gozar de doze meses de 
licença sem vencimento durante a sua carreira;

73. Observa que, em junho e novembro de 2020, o Parlamento levou a cabo dois inquéritos 
ao pessoal a nível da instituição sobre a utilização futura do teletrabalho; reconhece que 
os resultados de ambos os inquéritos revelaram um nível de satisfação elevado do pessoal 
com o teletrabalho e que o pessoal adere a uma maior utilização do teletrabalho após a 
pandemia; solicita que, enquanto os riscos de infeção pela COVID-19 forem 
razoavelmente altos mesmo para as pessoas vacinadas, o pessoal pertencente a grupos de 
risco elevado deve ter a possibilidade de teletrabalhar a tempo completo mediante a prova 
da sua patologia;

74. Louva a introdução pelo Parlamento de um conjunto de medidas destinadas a apoiar o 
equilíbrio entre vida profissional e pessoal do seu pessoal durante o teletrabalho para 
permitir a continuidade das atividades, especialmente para as pessoas com circunstâncias 
pessoais mais difíceis; observa que as medidas consistiram na flexibilidade (em termos 
de tempo de trabalho e de produção) para o pessoal com uma situação familiar exigente, 
na possibilidade de trabalhar a tempo parcial fora do local de afetação para o pessoal que 
precisava de cuidar de familiares diretos, em permitir aos cuidadores de crianças com 
deficiência trabalharem a 50% sem a perda de rendimento correspondente durante o 
período em que as escolas e as estruturas para crianças com deficiência estiveram 
fechadas e numa derrogação temporária do Estatuto dos Funcionários que permitiu ao 
pessoal vulnerável teletrabalhar a 100% no seu país de origem; solicita ao Parlamento 
que garanta que o procedimento de candidatura a estes regimes especiais seja bem 
comunicado e claro e evite atrasos na concessão dos regimes;  

75. Congratula-se com a possibilidade de trabalhar fora do local de afetação prevista pela 
decisão do Secretário-Geral de 31 de março de 2021; lamenta, no entanto, que tal só 
tenha sido possível a tempo parcial com uma redução de salário correspondente; lamenta 
que esta decisão tenha forçado o pessoal e os assistentes parlamentares acreditados que 
se encontravam fora da Bélgica nesse momento a escolher entre perder uma parte da 
remuneração e regressar aos locais de trabalho do Parlamento numa altura em que as 
viagens eram fortemente desaconselhadas; regista com satisfação que a Mesa, em 17 de 
abril, reconheceu o erro desta decisão e definiu uma série de critérios ao abrigo dos quais 
os assistentes parlamentares acreditados poderiam teletrabalhar a tempo inteiro (que 
incluíam as situações de doença, as restrições de viagem e o encerramento das fronteiras); 
observa, com grande preocupação, que a obrigação de teletrabalhar no local de afetação 
durante os períodos de confinamento quase total aumentou o sentimento de isolamento e 
alimentou problemas de saúde mental entre o pessoal; solicita que, no futuro, a 
administração afaste a obrigação de teletrabalhar no seu local de afetação para todas as 
categorias de pessoal, incluindo os estagiários, durante períodos tão excecionais e 
limitados como os períodos de confinamento quase total que ocorreram em 2020;

76. Observa que a criação de uma possibilidade permanente para o pessoal de teletrabalhar 
em qualquer lugar em condições a especificar tem muitas vantagens tanto para o pessoal 
como para as instituições, incluindo um maior bem-estar do pessoal e uma maior 
atratividade do Parlamento como empregador, permite fazer economias financeiras, 
nomeadamente através da redução da necessidade de espaço de escritórios, reduz o 
impacto ambiental das deslocações do pessoal para o trabalho e de regresso a casa e 
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permite uma ligação mais estreita entre as instituições da União e os cidadãos de outros 
Estados-Membros além da Bélgica, França e Luxemburgo; solicita que o Parlamento 
inicie um debate interinstitucional com vista a rever a decisão que obriga o pessoal a 
teletrabalhar exclusivamente no seu local de afetação em circunstâncias excecionais, por 
exemplo, na condição de perder temporariamente o direito ao seu subsídio de 
expatriação;

77. Louva, a nível do Secretariado-Geral, o apoio do Parlamento ao seu pessoal através do 
reforço dos recursos existentes e de medidas novas, tais como duas linhas de apoio, 
consultas psicológicas e sessões de grupo, assistência social, aconselhamento 
confidencial e uma rede de socorristas de saúde mental; congratula-se com o facto de ter 
sido disponibilizado ao pessoal um conjunto diversificado de iniciativas de sensibilização 
e de recursos de apoio psicossocial, incluindo aulas gratuitas em linha sobre a prática da 
atenção plena para todo o pessoal a partir de outubro de 2020;

78. Observa que duas direções-gerais puseram em prática políticas específicas que 
enquadram o direito a desligar, enquanto cinco outras sensibilizaram os seus dirigentes 
para o direito a desligar; solicita ao Parlamento que adote orientações sobre o direito a 
desligar que incluam todas as categorias de pessoal para todas as direções-gerais e que 
assegure que todas as direções-gerais ponham em prática estas orientações;

79. Congratula-se com os progressos realizados até à data em virtude da política de 
integração da perspetiva de género do Parlamento, que permitiu atingir a paridade de 
género a nível dos diretores e a percentagem de 41,9% de mulheres a nível dos chefes de 
unidade; observa que ainda existe uma margem significativa para melhorar a nível dos 
diretores-gerais, nível este em que a percentagem atual de mulheres é apenas de 23,1%; 
congratula-se com o facto de a Mesa ter aprovado, em 13 de janeiro de 2020, novos 
objetivos mais ambiciosos para o equilíbrio entre os géneros nos lugares de quadros 
médios e superiores do Secretariado do Parlamento que devem ser atingidos até 2024: 
50% de mulheres entre os chefes de unidade, 50% de mulheres entre os diretores e 40% 
de mulheres entre os diretores-gerais; reitera que é fundamental ouvir os representantes 
do pessoal quando a Mesa discute assuntos gerais que afetam a sua política de pessoal e 
pede novamente ao Secretário-Geral que tome as medidas adequadas para pôr em prática 
esta abordagem-chave; pede novamente que o Secretário-Geral tome medidas adicionais 
para garantir a transparência e a equidade dos processos de nomeação dos quadros 
superiores, em particular à luz do acórdão do Tribunal de Justiça, de 14 de julho de 2021, 
no processo T-670/19, Carbajo Ferrero contra Parlamento12; toma nota das limitações 
decorrentes do artigo 3.º, quarto parágrafo, do anexo III do Estatuto dos Funcionários no 
que respeita à participação de representantes do pessoal nos júris de seleção dos quadros 
superiores; solicita, além disso, que seja assegurada a coerência no que se refere à 
publicação externa dos lugares de quadros superiores e a diligência na publicação destes 
lugares quando e à medida que ficam vagos;

80. Reitera o seu pedido ao Secretário-Geral para que insista na importância de todos os 
recrutamentos serem baseados na competência, ao mesmo tempo que tem também de 
ser respeitado o equilíbrio geográfico de todos os Estados-Membros a todos os níveis 

12 Acórdão do Tribunal Geral de 14 de julho de 2021, processo T-670/19, Fernando Carbajo Ferrero contra 
Parlamento Europeu, ECLI:EU:T:2021:435
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do pessoal; manifesta a sua preocupação com a dificuldade de recrutar pessoal de certas 
nacionalidades e de internalizar determinados perfis profissionais; solicita que sejam 
feitos mais esforços para que o emprego no Parlamento seja igualmente atrativo para 
todas as nacionalidades da União; solicita ao Parlamento que desenvolva a sua própria 
capacidade de comunicação com o objetivo de atrair para os concursos candidatos de 
qualidade, de que o Parlamento necessita, em termos de perfil, idade, género e 
nacionalidade e, em especial, candidatos de países sub-representados;

81. Propõe que, em consonância com o facto de a promoção da igualdade de oportunidades 
continuar a ser um elemento essencial da política de gestão dos recursos humanos do 
Parlamento, seja conferida maior atenção à igualdade de oportunidades para todos, em 
particular aumentando o número de pessoas com deficiência que trabalham na 
administração do Parlamento; observa que, no âmbito da Mesa, já existe um Grupo de 
alto nível para a igualdade de género e a diversidade e solicita que este realize um estudo 
sobre as medidas eficazes tomadas nos Estados-Membros e a nível internacional para 
aumentar a participação das pessoas com deficiência no local de trabalho, incluindo as 
medidas legislativas; solicita que o Grupo de alto nível apresente à Mesa sugestões 
concretas após a realização do estudo e a análise dos resultados; solicita que sejam 
urgentemente fixados objetivos ambiciosos e que estes sejam alcançados a curto prazo;

82. Observa com grande preocupação que foram abertos 17 casos de assédio novos em 2020; 
salienta que ainda é necessário fazer esforços para garantir que os dois comités 
consultivos para as queixas de assédio contra os deputados e todos os membros do 
pessoal ganhem mais a confiança das vítimas de assédio, que podem temer que a sua 
carreira ou o seu lugar no Parlamento fique em risco se levarem a cabo todo o 
procedimento de assédio, reunirem provas e sustentarem a sua acusação; insiste com a 
Mesa e o Secretariado para que implementem as ações repetidamente solicitadas nas 
resoluções sobre o assédio de 26 de outubro de 2017 (217/2897 (RSP))13, de 28 de 
novembro de 2019 (2019/2855 (RSP))14 e de 10 de dezembro de 2021 (2021/2986 
(RSP))15, nomeadamente a publicação dos resultados de uma auditoria externa sobre a 
estrutura de luta contra o assédio existente atualmente e uma formação obrigatória contra 
o assédio para todos os deputados e todo o pessoal, incluindo as pessoas em funções 
dirigentes das diferentes direções-gerais e grupos políticos;

83. Solicita ainda ao Parlamento que garanta que os procedimentos de reembolso do 
tratamento psicológico de qualquer vítima de assédio não sejam demasiado burocráticos 
e sejam tratados rapidamente;

84. Solicita ao Parlamento que garanta que os planos de trabalho do pessoal que trabalha por 
turnos, incluindo, em particular, o pessoal da Direção-Geral da Segurança, sejam 
comunicados com tempo e que as alterações a curto prazo sejam evitadas sempre que 
possível; 

85. Congratula-se com a conclusão da nova ala na creche Wayenberg; lamenta as alterações 
sucessivas e os encerramentos prolongados de secções devido ao protocolo interno 
relativo à COVID-19 que foram comunicados com uma antecedência mínima e sem 

13 https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-8-2017-0417_PT.html
14 https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-9-2019-0080_PT.html
15 https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/B-9-2021-0587_PT.html
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tempo para reagir; solicita uma revisão dos protocolos sanitários relativos à COVID-19 
para a sua harmonização com os protocolos nacionais e para garantir que este serviço 
importante continue a ser prestado tanto quanto possível; solicita à Direção-Geral do 
Pessoal (DG PERS) que se certifique de que as alterações da organização do tempo de 
trabalho da creche sejam introduzidas e comunicadas aos pais em tempo útil para 
poderem cumprir as suas obrigações laborais com interrupções mínimas; pede 
novamente à DG PERS que leve a cabo um inquérito sobre a satisfação dos trabalhadores 
da creche e dos pais das crianças para recolher regularmente informações pertinentes 
sobre o prestador do serviço; toma nota do novo concurso para a gestão futura da creche 
Wayenberg que terá lugar antes do verão de 2022; solicita que a DG PERS acompanhe 
de perto a qualidade dos serviços do prestador atual, de modo a que mantenham o mesmo 
nível até ao termo do seu contrato, e faça um acompanhamento idêntico dos serviços do 
seu novo prestador, que manteria os trabalhadores atuais, evitando o prejuízo para as 
crianças que pode ser causado pela mudança de pessoal; solicita um acompanhamento 
constante para assegurar que o novo prestador ofereça boas condições de trabalho que 
permitam manter um pessoal de qualidade;

86. Solicita que os horários do pessoal do Parlamento sejam tidos em conta a fim de adaptar 
o horário de abertura do ginásio de modo a que o serviço seja prestado para além das 
horas de ponta;

87. Congratula-se com os esforços do Parlamento para fornecer diariamente refeições 
solidárias que ajudaram a reduzir o impacto financeiro, económico e social sobre os 
fornecedores dos seus serviços de restauração e os seus trabalhadores; observa que o 
Parlamento está a tentar salvar o maior número possível de postos de trabalho que são 
razoáveis do ponto de vista do emprego, mas também justificáveis no contexto de uma 
utilização correta do orçamento do Parlamento;

Política imobiliária

88. Recorda que, em 2020, a administração prosseguiu a execução da «Estratégia imobiliária 
após 2019» do Parlamento, tal como aprovada pela Mesa em abril de 2018; observa que 
esta estratégia imobiliária considera que a flexibilidade é um princípio-chave para a 
atribuição dos gabinetes aos deputados e ao pessoal e permite que o espaço disponível 
seja utilizado de modo ajustável, ao mesmo tempo que se adapta a todas as situações 
possíveis no período após a COVID-19;

89. Observa que a decisão de suspender o abastecimento de água quente aos gabinetes dos 
deputados em Bruxelas e Estrasburgo foi tomada pelos Questores em 24 de outubro de 
2017 devido ao risco que representa para a saúde a presença da bactéria Legionella nos 
sistemas hidráulicos envelhecidos e deteriorados dos edifícios; salienta que a luta contra 
a bactéria Legionella é uma das tarefas mais importantes no campo do tratamento e 
desinfeção da água; pede ao Secretariado que solicite um estudo aprofundado a fim de 
encontrar soluções adequadas para este problema de longa data;

90. Apoia um debate sobre as necessidades de espaço do Parlamento à luz dos efeitos da 
pandemia de COVID-19 e do aumento atual e futuro do teletrabalho e que, se for caso 
disso, a estratégia imobiliária a longo prazo seja adaptada; incentiva uma reavaliação da 
política imobiliária a fim de determinar se continua a ser necessário um espaço exclusivo 
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para cada pessoa, dado que uma mudança poderia permitir uma poupança de espaço nos 
escritórios; incentiva a administração a organizar em comum tanto quanto possível as 
estações de trabalho de acordo com o teletrabalho do pessoal, mas continuando a garantir 
um espaço nos escritórios para cada membro do pessoal que o solicite; salienta, além 
disso, que devem ser tidos em conta os efeitos potencialmente negativos para a saúde e 
a satisfação do pessoal de práticas como o escritório de espaço aberto, os espaços 
colaborativos e a partilha dos espaços individuais de trabalho; recorda o trabalho 
realizado pelos grupos de reflexão e pelo Grupo de Trabalho sobre os Edifícios e solicita 
a sua participação neste debate; convida a Mesa a tomar as medidas adequadas para a 
implementação das recomendações do grupo de reflexão 5, nomeadamente no que diz 
respeito à criação de salas de reunião mais informais e salas de videoconferência 
multifuncionais e melhoradas de acordo com a política ambiental do Parlamento;

91. Salienta que a transferência de remanescentes é uma prática que permitiu poupanças em 
juros superiores a 100 milhões de EUR nos últimos anos, constituindo, por conseguinte, 
uma boa prática para a utilização do dinheiro dos contribuintes nas instituições públicas; 
incentiva a Mesa a identificar outras rubricas orçamentais que possam beneficiar desta 
prática; observa que esta prática contribui para evitar a utilização das dotações 
remanescentes em despesas desnecessárias no final do ano; recorda que a transferência 
de remanescentes apoia a estratégia imobiliária a longo prazo do Parlamento que visa 
que o Parlamento seja proprietário dos seus edifícios, em vez de os arrendar; recorda que 
a transferência de remanescentes permitiu ao Parlamento adquirir o edifício Scholl, de 
importância estratégica, em 2020 e pagar a totalidade do preço de aquisição numa única 
transação, evitando assim outros custos de financiamento;

92. Observa que uma componente importante da estratégia imobiliária do Parlamento é o 
novo projeto imobiliário Adenauer, que reúne todos os serviços do Parlamento instalados 
no Luxemburgo sob o mesmo teto; observa que a primeira parte deste projeto (Ala Este) 
foi concluída em outubro de 2020 e que a construção da parte final (Ala Oeste) está em 
curso; sublinha que, tal como nos anos anteriores, em 2020 a Comissão dos Orçamentos 
autorizou uma transferência de remanescentes para o pré-financiamento do projeto e que 
a parte desta transferência que era destinada ao novo edifício Adenauer ascendeu a cerca 
de 63,35 milhões de EUR;

93. Recorda que, no que diz respeito à aquisição do edifício Scholl, na sua reunião de 5 de 
outubro de 2020, a Mesa aprovou o início de uma prospeção do mercado imobiliário 
local em Bruxelas e que a Comissão dos Orçamentos procedeu a uma troca de pontos de 
vista sobre este assunto na sua reunião de 15 de outubro de 2020 no contexto da 
informação precoce;

94. Entende a explicação de que, em Bruxelas, a decisão de adquirir o edifício Scholl em 
2020 permitiu concluir outra etapa da estratégia imobiliária do Parlamento e que tal 
consolidará ainda mais o imobiliário do Parlamento, apoiando a interconexão dos 
edifícios centrais e contribuindo para a melhoria da segurança; salienta que esta aquisição 
foi também objeto de uma transferência de remanescentes, que utilizou os recursos 
financeiros que foram poupados em 2020 nomeadamente em virtude de as despesas de 
viagem terem sido mais reduzidas, no montante de 74,9 milhões de euros; 

95. Observa que o preço de aquisição do edifício SCHOLL foi de 74,9 milhões de EUR, 
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enquanto o seu preço de mercado foi anteriormente estimado em 42 a 65 milhões de 
EUR; observa que a diferença entre o preço de aquisição e a avaliação feita pelo perito 
externo deve ser analisada em comparação com a situação em que o Parlamento não teria 
adquirido o edifício e teria perdido os investimentos já realizados; observa que o contrato 
de usufruto assinado pelo Parlamento em 2009 não incluía infelizmente uma cláusula de 
saída, pelo que o Parlamento teria de pagar em qualquer caso o montante total relativo 
ao período contratual restante (cerca de 24 milhões de EUR);

96. Realça que, em Bruxelas, alguns edifícios que estão atualmente ocupados pelo 
Parlamento, ou que são de interesse estratégico primordial em virtude da sua localização 
e dos aspetos de segurança conexos não fazem parte da carteira do Parlamento, como 
acontecia com o edifício Scholl antes da sua aquisição; observa que a Estratégia 
imobiliária após 2019 do Parlamento sublinha a importância de o Parlamento ser 
proprietário e interligar os seus edifícios centrais e menciona o edifício Trèves II como 
um edifício cuja aquisição é do interesse do Parlamento; observa que estes critérios são 
importantes e devam ser cuidadosamente analisados quando se propõe a aquisição de um 
novo edifício, mas não devem ser os únicos critérios considerados;

97. Sublinha que o pessoal dos grupos políticos tem necessidades específicas em termos de 
regimes de trabalho flexíveis que não se enquadram nas regras aplicadas ao acesso aos 
edifícios que não o principal (por exemplo, acesso não autorizado após uma determinada 
hora ou durante o fim de semana); lamenta que, após a entrada em vigor da exigência de 
controlo da temperatura, o pessoal instalado no edifício Trèves I seja obrigado há algum 
tempo a realizar o teste no edifício Altiero Spinelli antes de ser autorizado a entrar no 
edifício Treves I;

98. Manifesta a sua preocupação a respeito dos problemas estruturais do edifício Trèves I; 
sublinha a necessidade urgente de modernizar o edifício de modo a que este respeite as 
mais recentes normas energéticas e ambientais; sublinha a necessidade de tomar medidas 
urgentes para reparar a instabilidade do sistema de aquecimento e solucionar a falta de 
um sistema de ar condicionado e de casas de banho para as pessoas com mobilidade 
reduzida, a má insonorização, bem como o problema dos esgotos;

99. Observa que, nos termos do anexo VI do Regimento, a Comissão dos Orçamentos do 
Parlamento tem competência em matéria dos pareceres e decisões relativos aos projetos 
imobiliários com incidências financeiras importantes; observa as competências da 
Comissão dos Orçamentos em virtude do artigo 266.º do Regulamento Financeiro no que 
respeita aos edifícios de todas as instituições, órgãos e organismos, incluindo o 
Parlamento; sublinha que tal inclui o procedimento de informação precoce, as 
informações sobre um planeamento transparente e pormenorizado, o escrutínio e a 
tomada de decisões, bem como a autorização dos projetos;

100. Solicita à Mesa que tenha em conta o novo ambiente de saúde e segurança, bem como o 
aumento do trabalho à distância, como critérios para a seleção das propostas de 
renovação e reconstrução do edifício Paul-Henri Spaak, dada a evolução das práticas de 
trabalho e a potencial diminuição futura da presença física no Parlamento;

101. Espera um planeamento e uma tomada de decisões mais transparentes e pormenorizados, 
incluindo a prestação precoce de informações sobre a política imobiliária do Parlamento, 
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tendo em devida conta o artigo 266.º do Regulamento Financeiro; 

102. Toma nota da decisão unânime da Mesa, de 23 de outubro de 2019, que aprova a criação 
do IDEA Lab em 2020 com o objetivo de testar soluções novas e inovadoras no contexto 
da gestão dos escritórios e instalações; observa que a decisão da Mesa não se baseou 
numa estimativa de custos específica; observa ainda que, no âmbito do IDEA Lab, foram 
construídos e equipados, durante o ano de 2020, um gabinete de um deputado, que custou 
486 012 EUR, e uma sala de exposições adjacente, que custou pelo menos 203 978 EUR; 
considera que é importante que a utilização do orçamento atribuído a projetos-piloto 
desta natureza seja prudente e adequada; recorda à Mesa que devem ser estabelecidas 
rubricas orçamentais claras antes do lançamento de tais projetos e que as despesas devem 
ser contabilizadas de forma transparente; considera que o teste de soluções inovadoras 
de gestão dos escritórios e instalações é útil em geral, mas considera que os custos têm 
de permanecer razoáveis e justificáveis; observa que é importante que projetos como este 
beneficiem da avaliação de vários deputados e assistentes parlamentares acreditados para 
que os resultados dos testes sejam os mais válidos;

103. Recorda as recomendações do grupo de reflexão 5 ao avaliar as ferramentas informáticas 
do IDEA Lab, que incluem salas de reunião em maior número e mais bem equipadas, 
gabinetes com meios para reuniões à distância ou transmitidas via internet e uma 
melhoria das capacidades de videoconferência graças a uma maior gama de funções;

104. Recorda que, nas reuniões da Mesa de 16 de dezembro de 2019, 22 de julho de 2020, 24 
de setembro de 2020, 16 de dezembro de 2020 e 18 de janeiro de 2021, os membros da 
Mesa sugeriram que o IDEA Lab testasse soluções no domínio do desempenho 
ambiental, da eficiência energética, da segurança (em especial as fechaduras eletrónicas), 
das tecnologias da informação e do teletrabalho, bem como da estratégia de inovação no 
domínio das TIC;

105. Observa que, no âmbito do IDEA Lab, um gabinete no 15.º andar e a zona à sua volta 
servem de zona de teste e que esta zona foi consideravelmente adaptada durante 2020, o 
que teve um custo de 629 259 EUR; recorda que a remoção das casas de banho modulares 
nos gabinetes dos deputados foi testada no IDEA Lab e é considerada um potencial ganho 
de espaço que poderia ser obtido em todos os gabinetes durante os próximos 5-10 anos; 
recorda que só no 15.º andar é possível cortar e isolar as condutas de água existentes e 
ajustar as condutas de ventilação sem causar cortes permanentes de água para os outros 
andares;

106. Sublinha que, na sua reunião constitutiva de 26 de janeiro de 2022, a Mesa renovou o 
apoio ao IDEA Lab; congratula-se com o facto de o IDEA Lab estar agora a entrar numa 
fase em que as reflexões que existem desde o início podem ser postas em prática, a saber, 
a integração dos custos dos testes e aplicações numa rubrica orçamental para a gestão do 
projeto do IDEA Lab, por um lado, e nas rubricas orçamentais correspondentes nas 
direções-gerais responsáveis pelas aplicações individuais, por outro;

107. Congratula-se com o facto de a ampliação da creche Wayenberg em Bruxelas ter sido 
concluída em setembro de 2020; lamenta que as obras tenham prosseguido enquanto as 
crianças e as suas famílias frequentavam a escola, obrigando-as em alguns casos a passar 
muito perto das obras, tendo em conta o perigo que isso implicava; convida a Mesa a 
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iniciar estudos técnicos em 2022 para identificar as possibilidades adicionais para reduzir 
ainda mais o consumo de energia e aumentar a produção de energia renovável, e a 
implementá-las o mais rapidamente possível; 

108. Congratula-se com o facto de a abordagem estratégica relacionada com a criação de 
espaços «Europa Experience» em todos os Estados-Membros até ao final de 2024, tal 
como decidido pela Mesa em novembro de 2019, ter sido reforçada em novembro de 
2020 com a adoção pela Mesa de um calendário para a disponibilização das instalações 
em todos os Estados-Membros; está firmemente convicto de que os gabinetes de ligação 
do Parlamento Europeu e os espaços «Europa Experience» constituem algumas das 
melhores ferramentas de persuasão de que a União e o Parlamento dispõem para 
promover o trabalho das instituições e os benefícios da União para os cidadãos; incentiva 
o Parlamento e a Comissão a continuarem a criar novos espaços «Europa Experience» 
em todas as capitais e em todos os locais de importância estratégica, tendo em vista as 
próximas eleições europeias de 2024; é favorável a um contrato formalizado para a 
repartição dos custos de todos os espaços «Europa Experience» entre a Comissão e o 
Parlamento, a fim de garantir um financiamento sólido a longo prazo destes espaços;

Cibersegurança

109. Recorda o valor acrescentado do software gratuito e de fonte aberta na melhoria da 
segurança, dado que permite ao Parlamento identificar e corrigir as vulnerabilidades, 
manter o controlo sobre os dados alojando-os nos seus servidores e desenhar soluções de 
acordo com as suas próprias especificações, ao mesmo tempo que evita ficar dependente 
dos fornecedores;

110. Recorda a sua preferência pelo software gratuito e de fonte aberta em relação ao software 
proprietário quando examina novas aplicações internas; pede que as situações em que 
não tenha sido selecionado software de fonte aberta sejam comunicadas aos órgãos 
responsáveis pelas TIC;

111. Em conformidade com a anterior resolução de quitação do Parlamento e a fim de 
aumentar significativamente a confidencialidade das suas comunicações internas, solicita 
aos serviços competentes que testem a integração e a implementação de soluções de 
mensagens instantâneas e reuniões virtuais baseadas em código-fonte aberto, alojadas 
nos servidores do Parlamento, e que permitam uma comunicação segura, como os 
protocolos Matrix e Jitsi;

112. Aprecia o facto de os serviços do Parlamento estarem a trabalhar para continuar a 
melhorar a qualidade e a acessibilidade dos dados de acesso público da instituição, 
adotando princípios de dados abertos para a reutilização e redistribuição, que foram 
apresentados ao grupo de trabalho da Mesa sobre a estratégia de inovação nas TIC em 
abril de 2021; congratula-se com a iniciativa do portal de dados aberto do Parlamento, 
que visa alojar conjuntos de dados de acesso público de uma forma facilmente acessível 
e utilizável, bem como fornecer dados num formato interoperável e legível por máquina 
e, assim, pôr em prática os princípios de dados abertos sobre a abertura técnica, jurídica, 
prática e social;

113. Observa que o número de ciberataques está a aumentar significativamente e que tais 
ataques podem causar danos importantes aos sistemas informáticos do Parlamento, ao 
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ponto de afetarem a capacidade de funcionamento da instituição; congratula-se com o 
facto de o Secretário-Geral ter adotado uma política de segurança da informação em 
junho de 2020, que identifica as diferentes categorias de dados e estabelece as condições 
conexas que devem ser observadas para o seu tratamento e armazenamento, com base 
numa avaliação de impacto sobre a proteção de dados e numa avaliação de segurança; 
observa com preocupação as questões críticas que foram levantadas pelo 
Secretário-Geral sobre a cibersegurança, incluindo a falta de pessoal; incentiva o 
Parlamento a tomar rapidamente todas as medidas adequadas para reforçar tanto a sua 
estrutura informática como o seu pessoal de cibersegurança;

Regime voluntário de pensões 

114. Recorda que, em 31 de dezembro de 2020, o défice atuarial do Fundo ascendia a 
371,3 milhões de EUR, défice este que era de 328,6 milhões de EUR em 31 de dezembro 
de 2019;

115. Recorda que o Fundo foi criado em 1990 para proporcionar aos deputados um regime de 
pensões adicional de caráter voluntário; recorda que, antes da introdução do Estatuto dos 
Deputados em 2009, os deputados já eram elegíveis para uma pensão equivalente à dos 
seus colegas dos parlamentos nacionais, com exceção dos deputados italianos, franceses 
e luxemburgueses, que tinham, por conseguinte, a possibilidade de contribuir para 
regimes especiais de pensões do Parlamento Europeu, que foram criados em 1981 
exclusivamente para responder às necessidades das três nacionalidades acima referidas; 
recorda, por conseguinte, que o fundo voluntário de pensão constituiu sempre uma 
pensão meramente complementar16;

116. Recorda que, na sua reunião de 10 de dezembro de 2018, a Mesa decidiu alterar as regras 
aplicáveis ao regime de pensões aumentando a idade de reforma dos 63 para os 65 anos 
e introduzindo uma taxa de 5% sobre os pagamentos de pensões aos pensionistas futuros 
com o fim de melhorar a sua sustentabilidade, resolver o problema crescente de liquidez 
e reduzir o défice atuarial e as consequências negativas para os contribuintes da União; 
recorda que a Decisão da Mesa de 10 de dezembro de 2018 se aplica apenas às pensões 
com início após 1 de janeiro de 2019 e que, como tal, não afeta os beneficiários que se 
reformaram antes desta data;

117. Assinala que a decisão da Mesa foi contestada no Tribunal de Justiça por vários 
associados do Fundo de Pensões; salienta que, nos seus acórdãos de 15 de setembro de 
2021 nos processos apensos T-720/19 a T-725/1917, Richard Ashworth e outros contra 
Parlamento, o Tribunal de Justiça concluiu que os direitos já adquiridos não foram 
afetados pela decisão da Mesa impugnada e confirmou ainda a competência da Mesa para 
adotar decisões destinadas a melhorar a sustentabilidade do fundo; observa que o 
Tribunal de Justiça concluiu também que a Decisão da Mesa de 10 de dezembro de 2018 
respeita o princípio da proporcionalidade; observa que os acórdãos foram proferidos em 
15 de setembro de 2021 e que o Parlamento está a analisar as suas implicações com vista 
a apresentar à Mesa propostas adicionais para melhorar a sustentabilidade do fundo;

16 https://www.europarl.europa.eu/RegData/etudes/STUD/2021/659763/IPOL_STU(2021)659763_EN.pdf
17 Acórdão do Tribunal Geral de 15 de setembro de 2021, Richard Ashworth e outros contra Parlamento, 
T-720/19 a T-725/19, ECLI:EU:T:2021:580.
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118. Observa com preocupação que o Tribunal de Justiça estima que o fundo estará insolvente 
em 2024, estimando-se que os últimos pagamentos do fundo sejam efetuados somente 
em 2091; reitera que o compromisso da Mesa de garantir o fundo não constitui uma 
obrigação jurídica de garantir níveis específicos de pagamentos do fundo, dado que não 
existe um contrato entre o fundo e o Parlamento; apela à Mesa, ao conselho de 
administração e aos associados do fundo voluntário de pensões para que apoiem as 
medidas destinadas a limitar o défice do fundo voluntário de pensões e examinem 
quaisquer medidas ulteriores a esta luz;

119. Observa com interesse que, de acordo com o Serviço Jurídico do Parlamento, decorre 
dos dois acórdãos que o Tribunal de Justiça confirma que os direitos adquiridos, enquanto 
tal, dos deputados que já preencheram todas as condições necessárias para a aquisição do 
direito à pensão complementar voluntária estão integralmente protegidos pelos princípios 
gerais do direito da União; observa, no entanto, que os acórdãos confirmam também que 
tal não impede a Mesa de alterar as condições e as modalidades deste grupo de associados 
na condição de o princípio da proporcionalidade ser devidamente respeitado, bem como 
para os associados que ainda não preencheram todas as condições para a aquisição do 
direito à pensão e que, por conseguinte, são apenas titulares de direitos futuros ao abrigo 
do regime de pensões, situação esta que é ainda confirmada pelo acórdão do Tribunal de 
Justiça de 24 de setembro de 2020 no processo C-223/19, YS contra NK18; solicita à 
administração e à Mesa que garantam que o dinheiro dos contribuintes não seja utilizado 
para qualquer resgate futuro; considera que uma revisão do modelo financeiro do fundo 
não seria suficiente para impedir que mais dinheiro dos contribuintes seja utilizado para 
os pagamentos futuros; insiste, por conseguinte, com o Secretário-Geral para que 
proponha também medidas sobre o ajustamento das modalidades do fundo, incluindo um 
novo aumento da idade de reforma e uma redução das prestações de reforma pagas;

120. Observa que o trabalho de auditoria do Tribunal sobre o orçamento geral e as 
demonstrações financeiras da União inclui um exame das responsabilidades com 
pensões, incluindo o regime voluntário de pensões dos deputados; convida mais uma vez 
o Tribunal a apresentar um novo parecer sobre o fundo voluntário de pensão, que analise 
todas as opções possíveis para limitar o seu défice, considerando que tal poderia ajudar 
a investigação das medidas para gerir os fundos a avançar;

121. Recorda que a resolução de quitação do Parlamento de 2017 solicitou ao Secretário-Geral 
que apresente as eventuais conclusões em resposta à investigação sobre as bases jurídicas 
do regime; sublinha que esta investigação deve ser conduzida por uma entidade 
independente;

Regime Comum de Seguro de Doença

122. Observa com preocupação a falta de compreensão no seio das instâncias de decisão e 
aprovação do regime comum de seguro de doença (RCSD) quando se trata de novos 
tratamentos, tendências médicas e medicamentos ainda não aprovados, nomeadamente 
os relacionados com manifestações novas de doenças nervosas, doenças autoimunes e 
doenças cancerígenas; solicita que os organismos competentes no seio do RCSD tenham 
devida e regularmente em conta os progressos da medicina e os ganhos de conhecimentos 

18 Acórdão do Tribunal de Justiça de 24 de setembro de 2020, YS contra NK, C-223/19, ECLI: EU:C:2020:753.
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recentes aquando da atualização da lista de tratamentos e medicamentos elegíveis; 
solicita ao RCSD que dê mostras de maior flexibilidade ao avaliar os quadros clínicos, 
bem como os tratamentos e as terapias posteriores que possam ajudar um paciente; 
recomenda a introdução de grupos de peritos que possam avaliar e aprovar tratamentos, 
medicamentos e fármacos ainda não aprovados para melhorar a qualidade do tratamento 
dos requerentes, diminuir a carga burocrática e ter em conta as informações médicas mais 
recentes ao tratar os pedidos de reembolso;

123. Solicita à Mesa que assegure que o RCSD forneça uma explicação coerente e individual 
para a recusa de um pedido de reembolso; lamenta a cultura de recusa de um pedido de 
reembolso em formato PDF sem possibilidade de contestar pessoalmente a decisão; 
solicita à Mesa que introduza a possibilidade de os médicos locais responsáveis pelo 
tratamento de um requerente se dirigiram à unidade ou ao grupo de peritos competente 
do RCSD para explicar o tratamento e os benefícios terapêuticos; manifesta ainda o seu 
desejo de melhorar a facilidade de utilização da aplicação para permitir um 
acompanhamento mais rápido e direto dos pedidos individuais;

Relatório anual sobre os contratos adjudicados

124. Recorda que o Regulamento Financeiro determina quais as informações a prestar à 
autoridade orçamental e ao público em matéria de adjudicação de contratos pela 
Instituição; assinala que o Regulamento Financeiro exige a publicação dos contratos 
adjudicados de valor superior a 15 000 EUR, valor que corresponde ao limiar acima do 
qual se torna obrigatória a abertura de um concurso público;

125. Assinala que, de um total de 198 contratos adjudicados em 2020, 60 foram adjudicados 
com base em concursos abertos ou limitados, no valor de 405,2 milhões de EUR, e 136 
com base em procedimentos por negociação, no valor total de 179,1 milhões de EUR; 
observa que o número total de contratos adjudicados através de procedimentos por 
negociação aumentou em termos de valor expresso em percentagem do valor total dos 
contratos adjudicados, passando de 26% em 2019 para 31% em 2020, mas baixou em 
termos de ordem de grandeza, passando de 208,53 milhões de EUR em 2019 para 
179,1 milhões de EUR em 2020;

126. Regista a seguinte repartição dos contratos adjudicados em 2019 e 2020, incluindo os 
contratos imobiliários:

2020 2019
Tipo de contrato

Número Percentagem Número Percentagem

Serviços
Fornecimentos
Obras
Imóveis

161
21
13
3

81 %
10 %
7 %
2 %

177
33
13
2

78 %
15 %
6 %
1 %

Total 198 100 % 225 100 %
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2020 2019
Tipo de contrato

Valor (EUR) Percentagem Valor (EUR) Percentagem

Serviços
Fornecimentos
Obras
Imóveis

457 940 293
14 143 825
28 291 234
86 812 000

77 %
3 %
5 %

15 %

581 610 182
85 741 237

135 211 526
4 260 000

72 %
10 %
17 %
1 %

Total 587 187 352 100 % 806 822 945 100 %

(Relatório anual sobre os contratos adjudicados pelo Parlamento Europeu em 2020, p. 6)

127. Regista a seguinte repartição dos contratos adjudicados em 2019 e 2020 por tipo de 
procedimento utilizado, em termos de número e de valor:

2020 2019Tipo de 
procedimento Número Percentagem Número Percentagem

Aberto 
Limitado 
Por negociação 
Lista CMI
Excecional
Parcerias para a 
inovação

57
3
135
1
1
1

29 %
2 %
68 %
0 %
0 %
1 %

82
1
141
0
1
-

36.44 %
0.44 %
62.68 %

-
0.44 %

0 %

Total 198 100 % 225 100 %

2020 2019Tipo de 
procedimento Valor (EUR) Percentagem Valor (EUR) Percentagem

Aberto 
Limitado 
Por negociação 
Lista CMI
Excecional
Parceria para a 
inovação

400 464 868
4 722 196

179 199 392
27 000
16 000

2 757 876

68 %
1 %
31 %
0 %
0 %
0 %

595 584 380
1 735 269

208 533 296
-

970 000
-

74 %
0 %
26 %

-
0 %

-

Total 407 987 960 100 % 806 822 945 100 %

(Relatório anual sobre os contratos adjudicados pelo Parlamento Europeu em 2020, p. 7-8)

128. Observa que 72% dos procedimentos por negociação excecionais lançados pelo 
Parlamento em 2020 para contratos de valor superior a 15 000 EUR utilizam como base 
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jurídica o ponto 11.1, alínea b), do anexo I do Regulamento Financeiro, que se refere à 
utilização de um único operador económico por motivos técnicos ou artísticos, ou por 
motivos relacionados com a proteção de direitos exclusivos, e que 20% utilizaram como 
base jurídica o ponto 11.1, alínea c), do anexo I do Regulamento Financeiro, que se refere 
a motivos de urgência imperiosa não imputáveis à entidade adjudicante, e que 2% (um 
procedimento) utilizaram como base jurídica o ponto 11.1, alínea a), que se refere ao 
caso em que não foram apresentadas propostas, ou as propostas não foram adequadas; 
observa, por exemplo, que os 26 procedimentos por negociação excecionais utilizados 
pela Direção-Geral dos Serviços de Estudos do Parlamento Europeu em 2020 têm por 
base o ponto 11.1, alínea b), do anexo I do Regulamento Financeiro, que se refere a um 
único operador económico e que a proteção de direitos exclusivos diz respeito às 
assinaturas de bases de dados em linha ou de agências noticiosas;

129. Congratula-se com a intenção do Parlamento de introduzir relatórios de sustentabilidade, 
que incluirão os aspetos sociais dos contratos públicos, e solicita ao Parlamento que 
acompanhe os desenvolvimentos no domínio da contratação pública social e sustentável, 
tais como o trabalho da OCDE em matéria de contratos públicos e conduta empresarial 
responsável, bem como a legislação que vai ser adotada proximamente pela União sobre 
o dever de diligência das empresas; entende que, ao incorporar normas empresariais 
responsáveis nas suas políticas de contratos públicos e de aquisições, o Parlamento pode 
ser um exemplo, salvaguardar o interesse público e assegurar a responsabilidade na 
utilização de fundos públicos; felicita os serviços competentes do Parlamento pelo 
alargamento do sistema de gestão ambiental do Parlamento para abranger outros 
elementos de sustentabilidade, bem como a criação de um grupo de trabalho sobre 
contratos públicos socialmente responsáveis;

130. Congratula-se com a retirada total das câmaras térmicas produzidas pela Hikvision 
utilizadas nas instalações do Parlamento; solicita ao Parlamento que, no futuro, impeça 
a compra e a utilização de produtos que possam ter sido fabricados em violação das 
normas em matéria de sustentabilidade e direitos humanos; está convicto de que este 
objetivo pode ser atingido principalmente através da incorporação de normas e práticas 
de diligência devida em matéria de direitos humanos e ambiente nos procedimento de 
adjudicação de contratos do Parlamento;

131. Observa que houve 1415 concursos com um único proponente em 2020, 89 dos quais 
para contratos acima do limiar de 15 000 EUR, enquanto em 2019 houve 1369 concursos 
nestas condições, 102 dos quais para contratos acima do limiar de 15 000 EUR; reitera 
que os concursos com um único proponente representam um risco significativo para o 
princípio da concorrência e a obtenção da melhor relação qualidade/preço; pede 
novamente ao Parlamento que investigue as razões da aparente falta de concorrência e 
que adote as medidas necessárias para reduzir o número de concursos com um único 
proponente nos procedimentos futuros;

Grupos políticos (rubrica orçamental 400)

132. Observa que, em 2020, as dotações inscritas na rubrica orçamental 400 atribuídas aos 
grupos políticos e aos deputados não inscritos foram utilizadas como se segue19:

19 Todos os montantes são expressos em milhares de EUR.
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2020 2019 (1)

Grupo Dotações 
anuais

Recursos 
próprios e 
dotações 
transitadas

Despesas

Taxa de 
utilização 
das 
dotações 
anuais

Montantes 
transitados 
para o 
período 
seguinte

Dotações 
anuais

Recursos 
próprios e 
dotações 
transitadas

Despesas

Taxa de 
utilização das 
dotações 
anuais

Montantes 
transitados 
para o 
período 
seguinte

Partido Popular Europeu (PPE) 17.239 4.448 11.489 66,65 10.198 17.139 4.253 16.993 99,15 4.399

Aliança Progressista dos Socialistas e 
Democratas (S&D) 13.609 5.734 9.533 70,05 9.809 14.611 4.807 13.705 93,80 5.710

Renew Europe (antiga Aliança dos 
Democratas e Liberais pela Europa 
(ALDE))

9.230 3.847 4.063 44,02 6.922 7.721 1.627 5.510 71,37 3.838

Os Verdes/Aliança Livre Europeia 
(Verdes/ALE) 6.381 2.376 4.054 63,53 4.703 5.573 1.388 4.585 82,27 2.376

Identidade e Democracia (ID) (3) 7.121 1.616 3.976 55,84 4.761 3.244 0 1.629 50,22 1.615

Conservadores e Reformistas 
Europeus (ECR) 5.851 2.272 4.145 70,85 3.978 6.053 1.946 5.730 94,66 2.270

Esquerda Unitária Europeia/Esquerda 
Nórdica Verde (GUE/NGL) 3.790 1.536 3.060 80,72 2.266 4.156 1.110 3.731 89,77 1.535

Europa da Liberdade e da Democracia 
Direta (EFDD) (2) 0 0 0 0,00 0 1.851 1.915 1.508 81,45 0
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Europa das Nações e da Liberdade 
(ENF) (2)

0 0 0 0,00 0 1.620 653 1.609 99,34 0

Deputados não inscritos 1.726 738 429 24,82 1041 2.019 367 481 23,84 738

Total 64.947 22.568 40.749 62,74 43.678 63.987 18.067 55.481 86,71 22.482
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Notas ao quadro supra:
(1) O ano de 2019 foi um ano de eleições; os grupos políticos apresentaram as contas por semestres. 

No que respeita aos grupos políticos que prosseguiram a sua atividade após as eleições europeias 
de 2019, os valores relativos às dotações e despesas anuais referem-se à soma de ambos os 
semestres. 

(2)  No tocante aos grupos políticos dissolvidos após as eleições europeias de 2019, os números 
referem-se apenas ao primeiro semestre.

(3) No que se refere aos grupos políticos que não existiam antes das eleições europeias de 2019, os 
números dizem respeito apenas ao segundo semestre.

133. Congratula-se com o facto de os auditores externos independentes dos grupos políticos 
só terem emitido pareceres sem reservas para o exercício de 2020;

Partidos políticos europeus e fundações políticas europeias 

134. Observa que, nos termos do Regulamento (UE, Euratom) n.º 1141/2014, a Autoridade 
reviu em 2019 pela primeira vez as contas dos partidos políticos europeus e das fundações 
políticas europeias relativas ao exercício de 2018; congratula-se com o facto de a segunda 
revisão das contas financeiras dos partidos políticos europeus e das fundações políticas 
europeias relativas ao exercício de 2019 ter demonstrado que estes partidos e fundações 
se baseiam cada vez mais nos formatos e modelos disponibilizados pela Autoridade, o 
que aumenta a comparabilidade e a exatidão das informações apresentadas;

135. Observa que a grande maioria do financiamento dos partidos políticos europeus provém 
de fontes públicas e, por conseguinte, exige o mais elevado nível de transparência e 
responsabilização; sublinha que a Autoridade deve fornecer informações que abranjam, 
tanto quanto possível, o registo e a situação financeira dos partidos políticos e das 
fundações políticas europeias; congratula-se com os esforços envidados pela Autoridade 
no sentido de tornar um vasto leque de informações acessível aos cidadãos no seu sítio 
da internet; solicita à Autoridade que assegure que os documentos publicados no seu sítio 
da internet sejam de fácil utilização, completos e atualizados, e regista o anúncio feito 
pela Autoridade durante a sua audição sobre a avaliação comparativa da acessibilidade 
do sítio da internet que vai levar a cabo;

136. Salienta que a Autoridade dispõe de poderes limitados quando se trata de verificar se um 
partido ou uma fundação registada viola os valores fundamentais da União e que, até à 
data, nunca desencadeou o complexo procedimento de verificação da conformidade com 
os valores; apela ao reforço da atual estrutura administrativa da Autoridade, com vista a 
melhorar o controlo da conformidade com as regras pertinentes e da aplicação de sanções, 
bem como para assegurar a sua total independência e neutralidade;

137. Observa que, em 2020, as dotações inscritas na rubrica orçamental 402 foram utilizadas 
como se segue20:

20 Todos os montantes são expressos em milhares de EUR. 
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Partido (2020) Abreviatura Recursos 
próprios

Contribuição 
final do PE (1)

Total das 
receitas 

Contribuição 
do PE em % 
das despesas 

reembolsáveis 
(máx. 90%)

Excedente de 
receitas 

(transferência para 
reservas ou perda)

Partido Popular 
Europeu PPE    1 229 780      6 603 847    7 833 627 90%              552 688 

Partido Socialista 
Europeu PSE    1 067 410      5 102 420    6 169 830 90%              555 149 

Aliança dos 
Democratas e 
Liberais pela 

Europa

ALDE       568 429      3 069 202    3 637 631 90%              964 177 

Partido Verde 
Europeu EGP       545 613      2 476 829    3 022 442 90%              536 571 

Partido da 
Esquerda Europeia EL       289 330      1 163 617     1 452 947 90%                98 874 

Partido 
Democrático 

Europeu
PDE       102 152         289 080        391 232 90%              102 842 

Aliança Livre 
Europeia ALE        125 543        695 550        821 093 90%                91 784 

Partido dos 
Conservadores e 

Reformistas 
Europeus

Partido ECR        335 408      1 632 616     1 968 024 82%                         - 

Movimento 
Político Cristão da 

Europa
ECPM          84 026         557 375         641 401 90%                 3 465 

Partido Identidade 
e Democracia Partido ID        154 160          604 526         758 686 90%                26 779 

TOTAL  4 501 851 22 195 062 26 696 913 2 932 329

(1) Composta pela segunda parte do financiamento final de 2019 e pela primeira parte do 
financiamento final de 2020, em conformidade com a Decisão da Mesa de 14 de fevereiro 
de 2022.

138. Observa que, em 2020, as dotações inscritas na rubrica orçamental 403 foram utilizadas 
como se segue21:

21 Todos os montantes são expressos em milhares de EUR. 
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Fundação 
(2020) Abreviatura Associada 

ao partido
Recursos 
próprios

Subvenção 
final do PE

Total das 
receitas

Subvenção 
do PE em 

% dos 
custos 

elegíveis 
(máx. 
95%)

Excedente de 
receitas 

(transferência 
para reservas 

ou perda)

Centro de 
Estudos 

Europeus 
Wilfried 
Martens

WMCES PPE       296 292        3 947 722        4 244 014 95%         23 529 

Fundação dos 
Estudos 

Progressivos 
Europeus

FEPE PSE        328 973        4 555 512         4 884 485 95%         35 590 

Fórum 
Liberal 

Europeu ELF ALDE         298 273        2 710 157         3 008 430 95%        136 821 

Fundação 
Verde 

Europeia
GEF EGP        116 727        1 965 047         2 081 774 95%            7 093 

Transformar a 
Europa TE EL          69 685        1 102 913         1 172 598 95%            6 805 

Instituto dos 
Democratas 
Europeus

IED PDE          25 517          448 110            473 627 95%               0

Fundação 
Coppieters Coppieters ALE          63 243          515 401            578 644 95%          19 056 

Novas 
Direções – 
Fundação 

para a 
Reforma da 

Europa

ND Partido ECR         183 131         1 678 350         1 861 481 95%          61 993 

Sallux SALLUX ECPM           21 278            299 291            320 569 95%            3 307 

Association 
pour l’identité 
et Démocratie 

Fondation

Fundação ID Partido ID           35 501            456 075            491 576 95%                          
- 

TOTAL        1 438 620       17 678 578       19 117 198  294 193

139. Recorda que, nos termos do artigo 38.º do Regulamento (UE, Euratom) n.º 1141/2014, o 
Parlamento aprovou o seu relatório sobre a aplicação deste regulamento em 26 de outubro 
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de 202122; congratula-se com a proposta legislativa da Comissão, de 25 de novembro de 
2021, que altera o regulamento23;

140. Considera que os partidos políticos europeus e as fundações políticas europeias devem 
recorrer mais às novas tecnologias, a fim de melhorar a transparência e a rastreabilidade 
dos donativos e das despesas.

22 P9_TA(2021)0454.
23 COM(2021) 734.
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ANEXO: LISTA DAS ENTIDADES OU PESSOAS DE QUEM O RELATOR 
RECEBEU CONTRIBUTOS

A lista que se segue é elaborada a título meramente voluntário sob a responsabilidade 
exclusiva do relator. O relator recebeu contributos das seguintes entidades ou pessoas na 
elaboração do relatório, até à sua aprovação em comissão:

Entidade e/ou pessoa
Comité dos Assistentes Parlamentares Acreditados, 27.10.2021
Comité do Pessoal do Parlamento Europeu, 19.11.2021
Transparência Internacional (TI UE), 08.12.2021
Delegação dos Intérpretes do PE, 14.12.2021
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